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DECRETOS
DECRETO Nº 5.605, DE 03 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá 
outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que são conferi-
das pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e; 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço público localizado à Praça 
Fernando Lopes, Centro de Santa Isabel (SP), no período das 10h30 
às 15h00 horas do dia 06/08/2017, sob a responsabilidade da Srª. Da-
niele Cristina de Medeiros Lima, portadora do RG nº 42.791.249-0 e do 
CPF/MF 339.070.078-16, residente na Rua Vereador Luiz Benedito, nº 
219, Bairro Parque São Benedito, Santa Isabel – SP, CELULAR (011) 
97806-5225/ 4680-1251, para fins de realização de “Evento Social” que 
será realizado pela Igreja Universal do Reino de Deus, cujo objetivo é 
atender famílias carentes da região, oferecendo um sopão, cortes de 
cabelo, manicure, entretenimento para crianças, atendimento odontoló-
gico, distribuição de leite, entre outros, excluindo-se o estacionamento 
de veículos em cima da praça pública. 

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da sua representante,                  
Srª. Daniele Cristina de Medeiros Lima, portadora do RG nº 42.791.249-
0 e do CPF/MF 339.070.078-16 e da Igreja Universal do Reino de Deus, 
residente no mesmo endereço supra, qualquer ocorrência, seja de que 
natureza for, inclusive os danos de ordem pessoal, material ou moral, 
observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário 
e pelo prazo acima mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.606 DE 07 DE GOSTO DE 2017.

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 1.582.925,00 (um milhão e quinhentos e oitenta e 
dois mil e novecentos e vinte e cinco reais) nas seguintes categorias 
de programação:

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (090 01 200 01) – Material de Consumo.....R$      55.900,00
4.4.90.52 (098 01 200.01) – Equipamentos e
Material Permanente.................................................R$      5 .000,00
II – DESTINO
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (078 01 200 01) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$      55.900,00
4.4.90.52 (083 01 200.01) – Equipamentos e
Material Permanente................................................R$       5 .000,00

I – ORIGEM

DECRETO Nº 5.607, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

Retifica o art. 1º do Decreto nº 5.602, de 28 de julho de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o decreto n.º 5.602 de 28 de julho de 2017 
foi publicado na imprensa oficial do município na data de 31 de julho de 
2017, com um erro material no artigo 1º, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto nº. 5.602, 28 de julho de 
2017, que passa a viger com a seguinte redação:

 “Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 27 de outubro de 2017 o RE-
FIS – Programa de Recuperação Fiscal do Município de Santa Isabel, 
nos termos do §3º. do artigo 1º da Lei Complementar nº 195, de 24 de 
abril de 2017.

Art. 2º. Os demais itens permanecem inalterados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 
seus efeitos retroativos ao dia 28 de julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (101 01 110 00) – Material de Consumo.....R$        3.425,00
II – DESTINO
12.3630023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.36 (113 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$        1.500,00
3.3.90.39 (114 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$        1.925,00

I – ORIGEM
08.2410015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (159 01 510 00) – Material de Consumo.....R$        1.000,00
3.3.90.36 (160 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF.......................................................R$        1.000,00
3.3.90.39 (161 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$        1.000,00
4.4.90.51 (164 01 510.00) – Obras e Instalações.....R$        1.000,00
4.4.90.52 (165 01 510.00) – Equipamentos e
Material Permanente................................................R$        1.000,00
08.2420015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (167 01 510 00) – Material de Consumo...R$        1.000,00
3.3.90.36 (169 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$        1.000,00
3.3.90.39 (170 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$        1.000,00
4.4.90.51 (172 01 510.00) – Obras e Instalações.....R$        1.000,00
4.4.90.52 (173 01 510.00) – Equipamentos e
Material Permanente................................................R$        1.000,00
08.2430015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.30 (175 01 510 00) – Material de Consumo...R$        1.000,00
3.3.90.36 (177 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF......................................................R$        1.000,00
3.3.90.39 (178 01 510 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$        1.000,00
4.4.90.51 (180 01 510.00) – Obras e Instalações.....R$        1.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.32 (153 01 510 00) – Material, Bem ou
Serviço para Distribuição.........................................R$    14.000,00

I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria de Serviços Munici-

pais.
4.4.90.51 (261 01 110.00) – Obras e Instalações.....R$  1.300.000,00
II – DESTINO
15.4510030.1001 – Pavim. Const. Pontes, Muros, Pass. e Vielas
4.4.90.51 (252 01 110.00) – Obras e Instalações.....R$  1.300.000,00

I – ORIGEM
17.5120035.2028 – Manutenção do Saneamento Básico.
4.4.90.51 (269 01 110.00) – Obras e Instalações.....R$     200.000,00
II – DESTINO   
15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria de Serviços Municipais
4.4.90.52 (262 01 110.00) – Equipamentos e
Material Permanente..............................................R$    200.000,00

I – ORIGEM
04.1250009.2006 – Manutenção da Diretoria de Trânsito.
3.3.90.30 (382 01 110 00) – Material de Consumo....R$        4.600,00
II – DESTINO
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal
3.3.90.39 (376 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$        4.600,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 07 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.608, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

Retifica o art. 15 do Decreto nº 5.601, de 28 de julho de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica retificado o art. 15 do Decreto nº. 5.601, 28 de julho de 
2017 que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, espe-
cialmente o Decreto nº 5.517, de 02 de fevereiro de 2017”. 

Art. 2º. Os demais itens permanecem inalterados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 
seus efeitos retroativos ao dia 28 de julho de 2017.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
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DECRETO Nº 5.609, DE 11 DE AGOSTO DE 2017.

Dispõe sobre o credenciamento de prestadores de serviços pri-
vados que tenham interesse em ofertar serviços de saúde de forma 
a complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de 
Santa Isabel. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município;

D E C R E T A:

Art. 1°. A Secretaria de Saúde, na pessoa do seu representante 
legal, fica autorizada a publicar Edital para Credenciamento de presta-
dores de serviços privados na área da saúde, que tenham interesse em 
ofertar serviços de forma complementar, sempre que a disponibilidade 
de exames, tratamentos e consultas ofertados pela rede própria sejam 
insuficientes para garantir a cobertura assistencial á população.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços priva-
dos será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a 
respeito, as normas de direito público.

Art. 2°. Terão preferência em participar do Sistema Único de Saúde 
as entidades filantropias e as sem fins lucrativos. 

Art. 3°. Os valores para a remuneração de serviços serão os esta-
belecidos pela tabela SUS vigente. 

I. Caso haja necessidade de contratação de algum serviço que não 
tenha seu valor estabelecido pela tabela SUS, ou que nenhum pres-
tador de Serviço concorde em ofertar o serviço por este valor, fica o 
Secretário de Saúde, após fundamentação do ato, responsável pela 
contratação do serviço em menor valor, garantindo a efetiva qualidade 
de execução dos serviços contratados.

II. Os serviços contratados submeter-se-ão as normas técnicas e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do SUS. 

Art. 4°. Fica vedado aos proprietários, administradores e dirigentes 
de entidades ou serviços contratados exercer cargo de chefia ou função 
de confiança no SUS.

Art. 5º. O Edital de Credenciamento será publicado no órgão ofi-
cial de divulgação do Município e sem prejuízo de outras prescrições, 
conterá:

I - Período para apresentação de requerimento para credenciamen-
to;

II - Documentação requerida;
III - Condições para credenciamento;
IV - Critérios para distribuição de teto entre os prestadores creden-

ciados; e
V - Cláusulas contratuais obrigatórias.
 Parágrafo único. O Processo de credenciamento será realizado 

por serviço a ser contratado, sendo facultado, por conveniência admi-
nistrativa, o agrupamento de serviços.

Art. 6°. Serão credenciados todos os prestadores que apresenta-
rem requerimento para credenciamento em época própria e atenderem 
às condições para credenciamento e a documentação exigida pelo 
Edital.

Art. 7°. O Edital de credenciamento indicará o valor atribuído à ca-
tegoria de critérios, e as características a serem avaliadas, com suas 
respectivas pontuações, para cada serviço ou grupo de serviços a se-
rem contratados.

Art. 8º. A análise de documentos, a verificação das condições de 
credenciamento e a avaliação dos critérios de distribuição de teto entre 
prestadores serão realizadas por comissões designadas pelo Secretá-
rio Municipal de Saúde.

Art. 9º. Das decisões das comissões que rejeitem documentos 
apresentados, acusem ausência de documento considerado obrigató-
rio, atestem a inexistência de condição para credenciamento, ou atri-
buam pontuação a critério ou categoria de critérios, caberá recurso, no 
prazo fixado pelo Edital, ao Secretário Municipal de Saúde.

Art. 10. A distribuição de tetos de serviços entre os prestadores 
ocorrerá pela avaliação da proposta apresentada, análise de documen-
tação apresentada no processo de credenciamento, vistoria às instala-
ções e avaliações de critérios fixados no Edital.

§ 1°. A distribuição do teto será feita obedecendo-se a ordem de 
classificação obtida pelos prestadores, de acordo com e limitado às 
necessidades do gestor e à capacidade instalada apresentada nas 
propostas.

§ 2°. Os prestadores que não tiveram teto designado após se es-
gotarem as necessidades de prestação de serviço, farão parte de um 
banco de prestadores, mantendo-se a ordem de classificação obtida no 
processo de credenciamento.

§ 3°. A divisão do teto em alta e média complexidade para cada 
prestador deverá respeitar a proporcionalidade dos tetos financeiros do 
Município.

Art. 11. Os contratos firmados com os prestadores credenciados 
estarão submetidos às prescrições da Lei n° 8.666/93.

Art. 12. Será anulado o contrato que resulte de credenciamento 
realizado por erro cometido pela Administração ou pelo prestador cre-
denciado.

Art. 13. Será considerado nulo o contrato que resulte de credencia-
mento realizado através de fraude.

Art. 14. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

JOSE HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.610 DE 11 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crÉdito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito Orçamen-
tário no valor de R$ 800.873,60 (oitocentos mil e oitocentos e setenta 
e três reais e sessenta centavos) nas seguintes categorias de progra-
mação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finan-

ças.
3.1.90.16 (050 01 110 00) – Outras Despesas
Variáveis – PC...........................................................R$        1.000,00
3.1.90.94 (051 01 110 00) – Indenizações e
Restituições Trabalhistas..........................................R$      10.000,00
3.3.90.93 (057 01 110 00) – Indenizações
e Restituições...........................................................R$      15.006,00
04.1230000.0002 – Juros da Divida Interna.
3.2.90.21 (059 01 110 00) – Juros Sobre a Divida
Por Contrato.............................................................R$        5.800,00
28.8430000.0001 – Precatórios.
3.1.90.91 (060 01 110 00) – Sentenças Judiciais.......R$       18.500,00
4.6.90.91 (061 01 110 00) – Sentenças Judiciais.......R$       21.000,00
28.8430000.0003 – Amortização da Divida Interna.
4.6.90.71 (062 01 110 00) – Principal da Divida
Contratual Resgatada..............................................R$        1.800,00
II – DESTINO
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finan-

ças.
3.1.90.11 (048 01 110 00) – Vencimentos e
Vantagens Fixas – PC.............................................R$      73.106,00
I – ORIGEM
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.

4.4.90.52 (082 01 210.00) – Equipamentos e
Material Permanente................................................R$    200.900,00
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.51 (095 01 210.00) – Obras e Instalações...R$      18.000,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.51 (106 01 210.00) – Obras e Instalações...R$      18.000,00
II – DESTINO
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.1.90.11 (099 01 210 00) – Vencimentos e
Vantagens Fixas – PC..............................................R$    236.900,00

I – ORIGEM
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (104 01 220 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$    103.867,60
II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (093 01 220 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ....................................................R$     100.000,00
3.3.90.39 (147 01 220 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ....................................................R$        3.867,60

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (126 02 262 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$      10.000,00
II – DESTINO
3.3.90.30 (124 02 262 00) – Material de Consumo....R$      10.000,00

I – ORIGEM
27.8120038.2025 – Manutenção da Secretaria Municipal de Espor-

te e Lazer
4.4.90.52 (246 01 310.00) – Equipamentos e Material
Permanente............................................................R$      5.0000,00
17.5120035.2028 – Manutenção do Saneamento Básico.   
4.4.90.51 (269 01 310.00) – Obras e Instalações.....R$    360.000,00
II – DESTINO
15.4510065.2056 – Manutenção do Planej. Obras, Urbanismo e 

Habitação.
3.1.90.11 (065 01 110 00) – Vencimentos e
Vantagens Fixas – PC............................................R$      60.000,00
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.1.90.11 (150 01 110 00) – Vencimentos e
Vantagens Fixas – PC............................................R$      63.100,00
10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atend./Ambulân-

cias.
3.3.50.43 (295 01 310.00) – Subvenções Sociais....R$     241.900,00

I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais.
3.3.90.36 (341 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF....................................................R$      12.000,00
II – DESTINO
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.3.90.36 (005 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF....................................................R$        8.400,00
3.3.90.36 (035 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF....................................................R$        1.950,00
04.1260003.2009 – Manutenção da Diretoria de Informática.
3.3.90.36 (023 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF....................................................R$        1.650,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
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DECRETO Nº 5.613 DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Altera os membros do Decreto 5.477, de 28 de novembro de 2016 
do Conselho Municipal de Política Cultural de Santa Isabel – CMPCSI.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 40 da Lei Municipal nº. 2.776 de 23 de dezembro 
de 2014;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE 
SANTA ISABEL – CMPCSI.

I. MEMBROS DO PODER EXECUTIVO:

a) Representantes da Secretaria Municipal Geral de Gabinete.
TITULAR: Pablo Gomes - RG 40.794.465-5;
SUPLENTE: João Neres da Rocha Neto - RG 47.740.700-6.

b) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura.
TITULAR: Kazumi Suguimoto - RG 5.655.196;
SUPLENTE: Érica Souza Pereira - RG 52.218.277-X.

c) Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvol-
vimento Econômico.

TITULAR: Tiago Pierre Lima dos Santos - RG 34.394.941-6;
SUPLENTE: André Durães Falcone - RG 30.869.488-0.

d) Representantes da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
TITULAR: Fernanda Cristina Ricardo dos Santos - RG 41.683.875-3;
SUPLENTE: José Benedito Celestino - RG 24.448.961-0.

e) Representantes da Secretaria Municipal de Educação.
TITULAR: Bianca Évelyn da Silva Bonfá - RG 48.801.967-9;
SUPLENTE: Elizabeti Luísa Aikawa - RG 63.607.13.

f) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência e Pro-
moção Social.

TITULAR: Joyce Dauane Sergio de Lima - RG 34.644.673-9;
SUPLENTE: Lidiane Rodrigues Cardoso - RG 33.522.792-2.

II. MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Setor de Artes Cênicas.
TITULAR: Handryas Fogaça - RG 41.789.969-5;
SUPLENTE: Ana Clara Oliveira Pininga - RG 58.552.694-81.

b) Setor de Artesanato.

DECRETO Nº 5.614 DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 
estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41, e art. 
42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2841, de 15 de Dezembro de 
2016, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discri-
minação:

01 PODER EXECUTIVO
01.08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS.
01.08.01 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNCIIPAIS.   
15.4510034.2021  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE SERVIÇOS 

MUNICIPAIS.
4.4.90.52.00(410 02 100.28) Equipamentos e
Material Permanente.............................................R$  1.000.000,00

Art. 2º. O crédito adicional descrito no art. 1º será coberto pelo 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) tendo como recursos 
o excesso de arrecadação, proveniente do repasse do estado, Fundo 
Metropolitano de Financiamento e Investimento para aquisição de equi-
pamentos para requalificação de vias de ligação entre bairros e centro 
da cidade, referente ao exercício de 2017, conforme disposto no inc. II 
do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2841, de 15 
de Dezembro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 16 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECRETO Nº 5.612 DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:
     

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamentá-
rio no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) nas 
seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finan-

ças.
3.3.90.39 (055 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ....................................................R$      52.000,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (058 01 110.00) – Equipamentos e
Material Permanente..............................................R$      52.000,00

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (091 05 200.02) – Material de Consumo....R$      80.000,00
II – DESTINO
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (102 05 200.02) – Material de Consumo....R$      80.000,00

I – ORIGEM
08.2430015.2505 – Manutenção da Casa de Acolhimento e Acon-

chego.
4.4.90.51 (186 01 310.00) – Obras e Instalações......R$      10.000,00
4.4.90.52 (187 01 310.00) – Equipamentos e
Material Permanente................................................R$        5.000,00
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
4.4.90.52 (222 01 310.00) – Equipamentos e
Material Permanente.................................................R$        5.000,00
08.2440015.2504 – Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança 

Adolescente.
4.4.90.51 (186 01 310.00) – Obras e Instalações........R$        5.000,00
II – DESTINO

DECRETO Nº 5.611, DE 16 DE AGOSTO DE 2017

Declara Hóspede Oficial do Município de Santa Isabel, a ilustre 
pessoa que menciona e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e,

CONSIDERANDO que no dia 16 de agosto de 2017 estará em vi-
sita oficial em nosso Município, a Ilustríssima senhora Governadora do 
Distrito 4430, Srª. DORIS PITTIGLIANI PESTANA, em visita ao Rotary 
Club de Santa Isabel Centenário. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarada HÓSPEDE OFICIAL DO MUNICÍPIO a Srª. 
DORIS PITTIGLIANI PESTANA, mui digna Governadora do Distrito 
4430, durante sua visita oficial ao ROTARY CLUB DE SANTA ISABEL 
CENTENÁRIO no dia 16 de agosto de 2017, em nossa cidade.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 16 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

10.3020039.2034 – Manutenção dos Serviços de Atend./Ambulân-
cias.

3.3.50.43 (295 01 310.00) – Subvenções Sociais......R$      25.000,00

I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais.
3.3.90.39 (342 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.....................................................R$      12.000,00
II – DESTINO
04.1220008.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos.
3.3.90.36 (327 01 110 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PF....................................................R$       12.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 16 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

TITULAR: Francisco Carlos Machado - RG 19.818.259-4;
SUPLENTE: Luiz Eduardo Caraça Tavares - RG 40.111.923-3+
    
c) Setor de Folclore.
TITULAR: Jorge Raul M. Riso - RG 23.164.838-8;
SUPLENTE: Celso Ricardo Maiolino - RG 25.477.226-2.

d) Setor de Musica.
TITULAR: Pamela Albuquerque Silva - RG 27.745.689-7;
SUPLENTE: Edmar Valinhos - RG 33.942.830-2.

e) Setor de Artes Plásticas.
TITULAR: Mauro Morini - RG 2.388.029-6;
SUPLENTE: Gilvandra da Silva Souza Coelho - RG 23.260.022-3.

f) Setor de Dança:
TITULAR: Debora Almeida - RG 29.274.253-8;
SUPLENTE:  Katty Ohana Brasileiro Araújo - RG 45.357.552-3.

Parágrafo único. O mandato dos membros relacionados no presen-
te artigo será de 02 (dois) anos, renovável uma vez, por igual período.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 16 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

TERESINHA LOPES PEREIRA PENTEADO PEDROSO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE
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DECRETO Nº 5.618, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o uso de bem público que menciona a título precário e dá 
outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que são conferi-
das pelos artigos 101 e 118, § 4º da Lei Orgânica do Município, e; 

 
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o uso do espaço público localizado à Praça 
Fernando Lopes, Centro de Santa Isabel (SP), no período das 10h00 
às 17h00 horas do dia 07/10/2017, sob a responsabilidade, Srª. Lu-
cia de Fátima Pereira, portadora do RG nº 12.559.252-8 e do CPF/

DECRETO Nº 5.615 DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 19.246,38 (dezenove mil e duzentos e quarenta 
e seis reais e trinta e seis centavos) nas seguintes categorias de pro-
gramação:

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.51 (096 05 200.02) – Obras e Instalações........R$       6.000,00
II – DESTINO
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.52 (083 05 200.02) – Equipamentos e
Material Permanente.................................................R$      6.000,00

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (126 02 262 00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$      13.246,38
II – DESTINO
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (124 02 262.00) – Material de Consumo...R$    13.246,38

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 17 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.616 DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de credito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamen-
tário no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) nas 
seguintes categorias de programação:

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (094 05 200 02) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ......................................................R$      50.000,00
4.4.90.51 (096 05 200.02) – Obras e Instalações....R$      74.000,00
II – DESTINO
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.52 (098 05 200.02) – Equipamentos e
Material Permanente..............................................R$    124.000,00

DECRETO Nº 5.617 DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei n. 2.852 de 04 de maio 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
autorizada a efetuar a transposição suplementar de crédito orçamentá-
rio no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) nas seguintes catego-
rias de programação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finan-

ças.
3.3.90.30 (052 01 510 00) – Material de Consumo.....R$      30.000,00
3.3.90.35 (053 01 510.00) – Serviços de Consultoria.R$      30.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2501 – Programas de Trabalho.
3.3.90.39 (155 01 510.00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$      60.000,00

I – ORIGEM
23.6950066.2057 – Manutenção da Secretaria de Turismo e De-

senv. Econômico.
3.3.90.30 (363 01 110.00) – Material de Consumo....R$      30.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (365 01 110.00) – Outros Serviços
de Terceiros – PJ.......................................................R$      30.000,00

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 21 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

MF 040.109.758-73, residente na Avenida da República, nº. 241, Sala 
4, Centro, Santa Isabel – SP, CELULAR (011) 99692-1223, para fins 
de realização de “Comemoração do Dia das Crianças”, excluindo-se o 
estacionamento de veículos em cima da praça pública. 

Art. 2º. É de exclusiva responsabilidade da Srª. Lucia de Fátima Pe-
reira, portadora do RG nº 12.559.252-8 e do CPF/MF 040.109.758-73, 
residente no mesmo endereço supra, qualquer ocorrência, seja de que 
natureza for, inclusive os danos de ordem pessoal, material ou moral, 
observado no decorrer do prazo da autorização.

Art. 3º. A presente autorização é intransferível, feita a título precário 
e pelo prazo acima mencionado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 25 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

PORTARIAS
PORTARIA Nº 16.027, 02 DE AGOSTO DE 2017

Designar o Sr. SÉRGIO FERNANDES DE PAULA, RG nº. 
18.316.689 SSP-SP e inscrito sob o CPF nº. 087.691.458-06, Contador 
desta Prefeitura C.R.C. nº. 1SP284781/P-8 e o Sr. RODRIGO BUT-
TERBY, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 22.653.510 e inscrito 
no CPF. MF. sob o nº. 254.423.628-08, Engenheiro Civil, devidamente 
habilitado no CREA/SP nº. 5061023822, para respectivamente, exer-
cerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, para a 
celebração de convênio que tem por objeto Aquisição de Equipamentos 
para Requalificação de Vias entre Bairros e Centro da Cidade. 

PORTARIA Nº 16.028 DE 02 DE AGOSTO DE 2017

DESIGNA, a servidora pública Municipal THAIS AKEMI MORAIS 
SHIRATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 40.793.873-4 e 
inscrita no CPF. MF. sob. o nº. 363.449.478-61, a responder pela SE-
CRETARIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE, na ausência ou impe-
dimento do Secretário (a) Geral de Gabinete, pelo expediente da Se-
cretaria Municipal Geral de Gabinete, sem ônus aos cofres municipais.

PORTARIA Nº 16.029 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.728, de 03 de abril de 2017.

PORTARIA Nº 16.030 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.916, de 02 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.031 DE 07 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.918, de 02 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.032 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal Sra. ANDREIA BRANDAO DOS SANTOS portadora da Car-
teira de Identidade RG. nº 40.577.283-X e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº.363.693.168-73, admitida 03/04/2017, no emprego temporário espe-
cial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
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PORTARIA Nº 16.033 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

RESCINDIR o contrato de trabalho, da servidora pública municipal 
Srª. CATARINA DO NASCIMENTO FIGUEIREDO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº.30.534.413-4, e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
262.554.598-45, admitida em 02/03/2017, para o emprego temporário 
especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II. 

PORTARIA Nº 16.034 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal Sra. FLAVIANE ESTEFANI CARDOSO DE FREITAS porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº 46.051.276-6 e inscrita no CPF. 
MF. sob o nº.383.773.528-18, admitida 02/03/2017, no emprego tempo-
rário especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.

PORTARIA Nº 16.035 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

RESCINDIR o contrato de trabalho da servidora pública municipal 
Srª. MARCIA PEDRO DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identi-
dade RG. nº 20.263.520-X, inscrita no CPF. MF. sob o nº 118.916.858-
80, admitida em 03/04/2017, para o emprego temporário especial de 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I.

PORTARIA Nº 16.036 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

CONCEDER a servidora pública municipal, JULIANA APARECIDA 
PEPATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 18.732.789-0 e 
inscrita no CPF. MF. sob. o nº.088.570.368-55, exercendo a função de 
confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, Ref. 18, do anexo I, da Lei 
Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998, a gratificação por função de 
CINQUENTA POR CENTO, nos termos, do inciso nº II, do artigo 26, da 
lei 2000, de 30 de julho de 1997.

PORTARIA Nº 16.037 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora públi-
ca municipal Sra. RENATA LINGIARDI FERREIRA portadora da Car-
teira de Identidade RG. nº 44.504.944-3 e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº.383.602.368-79, admitida 02/03/2017, no emprego temporário espe-
cial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.

PORTARIA Nº 16.038 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

Rescindir, por justa causa prevista no artigo 482, “i” da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, o servidor público municipal R.G.A, titular do 
Prontuário nº 4058 admitido em 12/12/2001 no emprego permanente de 
Motorista de Veículos Leves.

PORTARIA Nº 16.039 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho do servidor públi-
co municipal Sr. PAULO RODRIGUES BARBOSA portador da Car-
teira de Identidade RG. nº 7.697.546 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº.607.391.858-53, admitido 21/01/1993, no emprego permanente de 
OPERADOR DE BOMBA.

PORTARIA Nº 16.040 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

EXTINGUIR por motivo de falecimento, o contrato de trabalho do 
servidor público municipal, o Srº.RONALDO APARECIDO DA SILVA, 
portador da Carteira de Identidade RG. nº. 19.890.971, e inscrito no 
CPF. MF. sob o nº067.891.238-65, admitido em 23/10/1995 sob o regi-
me jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercí-
cio do emprego público permanente de AJUDANTE GERAL

PORTARIA Nº 16.041 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

NOMEAR a Senhora LUCIANA SARAIVA DE SOUZA SUPERTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 23.130.542-4 e inscrita no 
CPF. MF. sob. o nº. 173.363.108-93 para exercer a função de confiança 
de COORDENADOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS, ref.14, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro 
de 1998.

PORTARIA Nº 16.042 DE 09 DE AGOSTO DE 2017 

NOMEAR a Senhora INGRID WERNECK DE OLIVEIRA CAETA-
NO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 26.744.949-5 e inscrita 
no CPF. MF. sob. o nº.267.459.048-37, nomeada em 02/01/2017 na 
função de confiança de ASSESSOR EXECUTIVO DE SECRETARIA, 
fica nomeada na função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, 
Ref.18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de outubro de 1998

PORTARIA Nº 16.043 DE 09 DE AGOSTO 2017

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. FERNANDA 
BARRETO DO NASCIMENTO, portadora da Carteira de Identidade 
RG. nº. 33.942.808-9 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº.335.302.838-27, 
admitida em 08/02/2010, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício no emprego permanente de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, fica afastada de suas fun-
ções com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo 
período de 01 (um) ano, com inicio em 25/08/2017, devendo retornar 
as suas atividades em 25/08/2018, de acordo com a lei complementar 
n°130/09, artigo 67,inciso VII.

PORTARIA Nº 16.044 DE 09 DE AGOSTO 2017

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. VALERIA DE 
FATIMA SIQUEIRA SUN, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
26.561.743-1 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº.259.361.538-94, admitida 
em 01/06/2009, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra-
balho – CLT, para o exercício no emprego permanente de INSPETOR 
DE ALUNOS, fica afastada de suas funções com prejuízo de salário e 
demais vantagens de emprego pelo período de 01 (um) ano, com inicio 
em 27/07/2017, devendo retornar as suas atividades em 28/07/2018.

PORTARIA Nº 16.045 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

Fica deferida à servidora pública municipal Sra. PATRICIA CRISTIA-
NE DIAS portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 30.984.032-6, e 
inscrita no CPF. MF. Sob. o nº.304.609.238-54, admitida em 11/07/2012 
exercendo o emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica 
do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença 
entre a remuneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as 
remunerações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros 
cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o 
Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 2320/2017

PORTARIA Nº 16.046 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

Fica deferida à servidora pública municipal Sra. PATRICIA FON-
SECA BEZERRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG. 
nº.30.973.342-X, e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº.296.900.348-12, ad-
mitida em 16/07/2012 exercendo o emprego permanente de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, conceder a incorporação salarial prevista no artigo 
93 da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por 
ano da diferença entre a remuneração referente ao cargo de que a ser-
vidora é titular e as remunerações superiores a ela proporcionadas no 
exercício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez déci-
mos), tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 
e processo 2486/2017.

PORTARIA Nº 16.047 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

NOMEAR a Senhora FLAVIA DOS SANTOS BARBOSA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 40.001.280-7 e inscrita no CPF. MF. 
sob. o nº.334.565.518-78, admitida em 15/12/2009 no emprego perma-
nente de AUXILIAR DE SAUDE, fica nomeada na função de confiança 
de ASSISTENTE DE GABINETE, Ref.12, do anexo I, da Lei Municipal 
2.054, de 30 de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 16.048 DE 09 DE AGOSTO DE 2017

NOMEAR a Senhora ELISANGELA CONCEIÇÃO DE JESUS AL-
VES DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
25.162.602-7 e inscrita no CPF. MF. sob. o nº.264.440.518-19, admitida 
em 01/02/2001 no emprego permanente de ASSISTENTE DE GABINE-
TE , fica nomeada na função de confiança de ASSESSOR EXECUTIVO 
DE SAÚDE PÚBLICA, Ref.16, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 
de outubro de 1998.

PORTARIA Nº 16.049, DE 09 DE AGOSTO DE 2017

NOMEAR a Senhora MICHELE MOREIRA MENDONCA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 41.077.831-X e inscrita no CPF. sob o                         
nº. 299.751.768-01, para exercer a função de confiança de DIRETOR 
DE DIRETORIA, Ref.18, do anexo I, da Lei Municipal 2.054, de 30 de 
outubro de 1998.

PORTARIA Nº 16.050 DE 11 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindicân-
cia, instaurado pela Portaria nº 15.437, de 29 de dezembrro de 2016.

PORTARIA Nº 16.051 DE 11 DE AGOSTO DE 2017

Art. 1º. Fica instituída, como órgão colegiado, Comissão de Sele-
ção, a qual compete o processamento e julgamento de Chamamento 
Público, no âmbito da Administração Pública Municipal, respeitadas as 
condições e critérios de seleção estabelecidos no Edital de Chama-
mento respectivo.

Art. 2º. A Comissão de Seleção de que trata o artigo antecedente 
será composta pelos seguintes membros:

I – LUAN APARECIDO DE OLIVEIRA – RG. nº. 46.702.657-9;
II – CARINA MORAES DE OLIVEIRA – RG. nº. 40.542.359-7;
III – LUANA ALVES LOPES CAMARGO – RG. nº. 45.009.868-0;  
IV – MICHAEL DIEGO MARTINS – RG. nº. 47.036.770-2;
V – MICHELE RIBEIRO DA CRUZ – RG nº.42.395.930-X;
VI- ROBERTA MARIA BATISTA ALVES – RG. nº. 48.241.274-4.
Parágrafo Primeiro: A presidência dos trabalhos caberá ao membro 

descrito no inciso I.
Parágrafo Segundo: Os membros indicados nos itens IV, V, VI, atu-

arão somente nos casos específicos da área de atuação do respectivo 
termo de parceria.

Parágrafo Terceiro: A nomeação constante do presente artigo vale-
rá por tempo indeterminado. 

Art. 3º. Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção po-
derá solicitar assessoramento técnico de especialistas que não sejam 
membros desse colegiado, da respectiva política pública objeto do cha-
mamento em processamento e julgamento.

PORTARIA Nº 16.052 DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.053 DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis

PORTARIA Nº 16.054 DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.055 DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.
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PORTARIA No 16.056, 21 DE AGOSTO DE 2017

Designar Sr. RODRIGO BUTTERBY, portador da Cédula de Identi-
dade RG. nº. 22.653.510 e inscrito no CPF. MF. sob o nº. 254.423.628-
08, Engenheiro Civil, devidamente habilitado no CREA/SP nº. 
5061023822, para respectivamente, exercer a função de ENGENHEI-
RO FISCAL, do Convênio nº. 805004/2014, Proposta nº. 024637/2014, 
CT nº. 1015311-27/2014, Objeto de Reforma da Quadra do Jardim das 
Acácias – Ministério do Esporte.

PORTARIA Nº 16.057 DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.058 DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.059 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.931, de 19 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.060 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.932, de 19 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.061 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.062 DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.063 DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Fica instaurada sindicância para a apuração dos fatos narrados, 
bem como as responsabilidades pelos ocorridos, e, se o caso, sugestão 
das sanções cabíveis.

PORTARIA Nº 16.064 DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Fica retificado o nome no art. 1º da Portaria de nº 15.854, de 12 de 
Maio de 2017, para: “Art. 1º. ADMITIR a Senhora ROSENEIA APARE-
CIDA DA SILVA.”

PORTARIA Nº 16.065 DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias a Portaria de sindi-
cância, instaurado pela Portaria nº 15.722, de 30 de março de 2017.

LEIS
LEI Nº 2.855, DE 08 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2018 e dá outras 

providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Fábia da Silva 
Porto Rossetti, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2o, da Constituição Federal, e na Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000, além dos dispositivos da Constituição Estadual, no 
que couber, na Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e demais 
normas, as diretrizes orçamentárias do Município de Santa Isabel para 
o exercício de 2018, compreendendo:

I - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - A estrutura e organização do orçamento;
III - As diretrizes para elaboração do orçamento;
IV - As disposições relativas à execução orçamentária;
V - As disposições relativas à legislação tributária;
VI - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos;
VII - As disposições relativas aos gastos com a educação e a saú-

de;
VIII - As disposições gerais.

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos:

I - Anexo I - Riscos Fiscais;
II - Anexo II - Metas Fiscais, contendo os seguintes demonstrativos:
a) Demonstrativo I - Metas Anuais;
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 

do Exercício Anterior;
c) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 

com a Alienação de Ativos;
f) Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do Re-

gime Próprio de Previdência dos Servidores;

g) Demonstrativo VII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Pre-
vidência dos Servidores;

h) Demonstrativo VIII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita; e,

i) Demonstrativo IX - Margem de Expansão das Despesas Obriga-
tórias de Caráter Continuado.

III - Anexo III - Demonstrativo de Evolução da Receita;
IV - Anexo IV - Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fis-

cais;
V - Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/

Custos para o período;
VI - Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desen-

volvimento do Programa Governamental;
VII - Anexo VII - Informações sobre Obras em Andamento;
VIII - Anexo VIII - Relação de Entidades Autorizadas a Receber 

Recursos Públicos.
IX - Anexo IX - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e 

Executoras.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL

Art. 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Pode-
res Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes 
objetivos:

 
I - Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II - Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estu-

dos no ensino médio e superior;
III - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 

econômico;
IV - Reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, buscan-

do maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação;
V - Oferecer assistência à criança e ao adolescente;
VI - Realizar melhoria da infraestrutura urbana;
VII - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população, através do Sistema Único de Saúde; e,
VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 3º. A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária 
de 2018 e a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a 
obtenção da meta de superávit primário, para o Município consolidado, 
equivalente a R$ 2.510.400,00 (dois milhões, quinhentos e dez mil e 
quatrocentos reais) para os Orça-mentos Fiscal e da Seguridade So-
cial, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante em 
anexo nesta Lei.

Art. 4º. As prioridades e metas físicas da Administração Pública Mu-
nicipal para o exercício de 2018, atendidas as despesas que constituem 
obrigação constitucional ou legal do Município e as de funcionamento 
dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, correspondem às ações relativas à melhoria contínua dos 
serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação 
dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2018, não se consti-
tuindo, todavia, em limite à programação da despesa.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 5º. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a ela-
boração do Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá 
obedecer às disposições constantes nas legislações citadas no art. 1o, 
bem como ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e 
despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os Poderes Executi-
vo e Legislativo, e seus fundos.

Art. 6º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias;

II - Unidade orçamentária: nível intermediário da classificação insti-
tucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública 
municipal, além das unidades executoras; 

III - Unidade executora: o menor nível da classificação institucional, 
ficando facultada a sua utilização;

IV - Programa: instrumento de organização da ação governamental 
que visa à concretização dos objetivos pretendidos pela administração;

V - Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao de-
senvolvimento dos programas governamentais, podendo ser subdivi-
didos em:

a) projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
o aperfeiçoamento da ação governamental;

b) atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se rea-
lizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo;

c) operações especiais: despesas que não contribuem para a ma-
nutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta 
Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2018 e na 
respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas e res-
pectivas ações, independentemente em quais unidades orçamentárias 
ou estrutura funcional estejam alocadas.

Art. 7º. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas 
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as de-
terminações emanadas por setores competentes da área.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 8º. A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição 
Federal e à Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e 
atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentraliza-
ção, à participação comunitária e compreenderá os Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipais, seus Órgãos, Fundos e entidades das Administrações Di-
reta e Indireta.

Art. 9º. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamen-
tária ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encami-
nhamento ao Poder Legislativo do projeto de lei orçamentária para o 
exercício de 2018.
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Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto 
na Lei Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orça-
mentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão 
Legislativa, devolvendo-o, a seguir, para sanção.

Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei 
Orçamentária até o início de 2018 para sanção, conforme determina 
o disposto no art. 35, § 2o, inciso III, do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e 
remessa pelo Poder Legislativo.

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão 
os Poderes Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta, e serão elaborados em conformidade com as 
portarias no 42, de 14 de abril de 1.999, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão—MPOG, e no 163, de 4 de maio de 2001 e atua-
lizações, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreen-
derão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, 
autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal.

Art. 13. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação de despesa e na 
estimativa da receita, atenção aos princípios de:

I - Prioridade de investimento nas áreas sociais;
II - Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III - Modernização na ação governamental;
IV - Princípio de equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 

execução orçamentária.

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais 
e aos princípios de unidade, universidade e anualidade, devendo existir 
equilíbrio entre os valores de receita e despesa para o exercício e, ain-
da, as seguintes disposições:

   I - As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes 
até o limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração 
o contido no inciso III, consideradas as suplementações, ressalvados 
os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados;

II - Na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presen-
te exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modifica-
ções na legislação tributária;

III - As receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vi-
gentes no momento de sua elaboração, observando a tendência de 
inflação projetada por índice oficial publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE;

IV - As despesas serão fixadas, no mínimo por elementos, de con-
formidade com as definições da Portaria STN no 163/2001 e atualiza-
ções e com o disposto no art. 15 da Lei no 4.320/1964;

V - Somente poderão ser incluídos novos projetos, quando devi-
damente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após 
contemplar as despesas de conservação do patrimônio público;

VI - Não poderá haver previsão de receitas de operações de crédito 
montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as 
por antecipação da receita orçamentária; e,

VII - Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica de-
verão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de 
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer 
o ingresso.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária 
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente 
definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se 
por base o índice de inflação apurado os últimos doze meses, a ten-
dência e o comportamento da arrecadação municipal do último ano, 
tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de estabilização 
econômica editados pelo Governo Federal, bem como os reflexos pro-
venientes do contexto socioeconômico nacional.

§ 1º. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, 
as modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração 
o seguinte:

I - A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - A edição de uma planta genérica de valores;

III - A expansão do número de contribuintes;
IV - A atualização de cadastro imobiliário fiscal.

§ 2º. As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos de-
verão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as res-
pectivas despesas.

§ 3º. Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parce-
las, serão atualizados monetariamente, segundo a variação estabeleci-
da em legislação pertinente.

§ 4º. Serão adotadas medidas imediatas que visem o aumento do 
pagamento dos tributos em atraso, visando diminuição da dívida ativa, 
aumento da arrecadação municipal, podendo para tanto, realizar con-
tratação de consultoria especializada para incremento no recebimento 
de tributos, e principalmente atenuar os encargos tributários, através de 
remissão dos juros e multas devidas, conforme legislação específica.

§ 5º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária de recursos financeiros previstos na programação de de-
sembolso, e a inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante 
das disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.

§ 6º. Adotar medidas que beneficiem os aposentados, pensionistas 
e pessoas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do 
pagamento do IPTU, conforme legislação específica.

Art. 15-A. No exercício seguinte ao da arrecadação, o superávit 
porventura existente na Contribuição de Iluminação Pública—CIP, pre-
vista na Lei Complementar no 192/2016, deverá ser utilizado na implan-
tação de projetos de ampliação e extensão das redes de iluminação 
pública.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita 
e na despesa, a fonte de recurso e o código de aplicação, visando a 
distinção entre os diversos recursos que transitam no município.

Art. 17. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição 
Federal a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;

III - Alocar o valor correspondente ao percentual mínimo de 1% (um 
por cento) e no máximo 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Lí-
quida nos termos da legislação, para a Reserva de Contingência, a fim 
de suprir necessidades decorrentes de passivos contingentes e outros 
riscos que venham a ocorrer;

IV - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da recei-
ta comprometer os resultados previstos nesta Lei.

Parágrafo único. A reserva de contingência de que trata o inciso 
III deste artigo será identificado pela categoria econômica com código 
9.9.99.99.99.

Art. 18. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
de 2018 com dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outros extraordinários, só serão executados e utilizados, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o 
montante ingressado ou garantido.

Art. 18-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de 
forma equitativa, da programação orçamentária incluída por emendas 
individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realiza-
da no exercício anterior, conforme os critérios para execução equitativa 
da programação definidos na lei complementar prevista no § 9o do art. 
165 da Constituição Federal.

§ 1º. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde.

§ 2º. As programações orçamentárias previstas no caput deste arti-
go não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de 
ordem técnica; nestes casos, no empenho das despesas, que integre 
a programação prevista no caput deste artigo, serão adotadas as se-
guintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentá-
ria, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do 
impedimento;

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 
I deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto 
no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Poder 
Legislativo sobre o remanejamento da programação cujo impedimento 
seja insuperável; e,

IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do 
prazo previsto no inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre o 
projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Execu-
tivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

§ 3º. Após o prazo previsto no inciso IV do § 2o deste artigo, as 
programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão 
consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 
justificados na notificação prevista no inciso I do § 2o deste artigo.

§ 4º. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de 
cumprimento da execução financeira prevista no caput deste artigo, até 
o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida 
realizada no exercício anterior.

§ 5º. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa 
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal es-
tabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no 
caput deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§ 6º. Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da 
programação será:

I - Demonstrada no relatório de que trata o art. 165, § 3o da Cons-
tituição Federal;

II - Objeto de manifestação específica no parecer previsto no art. 
71, inciso I, da Constituição Federal; e,

III - Fiscalizada e avaliada quanto aos resultados obtidos.

§ 7º. Considera-se equitativa a execução das programações de ca-
ráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal as emen-
das apresentadas, independente da autoria.

Art. 19. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que 
trata o art. 43, § 3o da Lei 4.320/1964, será apurado em cada fonte de 
recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais conforme exigência contida no parágrafo único do art. 8o, e 
no inciso I do art. 50 da Lei Complementar no 101/2000.

Art. 20. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

I - Estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral de arrecada-
ção, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso;

II - Publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando o 
alcance dos dispositivos contidos no inciso anterior;

III - Publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas 
fiscais;

IV - Os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer 
do TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando a disposição da co-
munidade;

V - Os desembolsos mensais dos recursos financeiros consignados 
à Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de 
seu orçamento, obedecendo-se às disposições contidas na Constitui-
ção Federal.

§ 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas serão progra-
madas em metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desem-
bolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.
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§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso de 
que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício 
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em fun-
ção de sua execução.

Art. 21. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da recei-
ta, deverão os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por 
decreto e ato da mesa, determinar a limitação de empenho, objetivando 
assegurar o equilíbrio entre a receita e a despesa.

§ 1º. A limitação de que trata este artigo será determinada por uni-
dades orçamentárias e recursos, e terá como base de redução, percen-
tual proporcional ao déficit de arrecadação.

§ 2º. Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida, e as elencadas abaixo:

I - Alimentação escolar;
II - Atenção à saúde da população;
III - Pessoal e encargos sociais;
IV - Sentenças judiciais; e,
 V - Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de trans-

ferências voluntárias.

Art. 22. A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribui-
ções a instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas 
de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 
municipal, dependerão de autorização legislativa e será calculada com 
base em unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos 
interessados, obedecidos aos padrões mínimos de eficiência previa-
-mente fixados pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Exe-
cutivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos estatu-
tários de sua criação, e deverão prestar contas na forma estabelecida 
pelo Executivo Municipal, junto à Secretaria responsável pelo repasse.

Art. 23. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas 
de competência de outras esferas de governo, somente poderá ser re-
alizado:

I - Caso se refira a ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II - Se houver expressa autorização em lei específica, detalhando 
o seu objeto;

III - Caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 
instrumento congênere; e,

IV - Se houver previsão na lei orçamentária anual.

Art. 24. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarre-
tem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela 
ação cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666/1993, e suas alterações.

Art. 25. No exercício de 2018, o controle de custos e a avaliação 
dos resultados dos programas custeados com recursos orçamentários 
ficarão a cargo de comissões a serem instituídas no âmbito de cada 
Poder.

§ 1º. As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo 
Controle Interno e ao Chefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias 
após o encerramento do semestre, apontando os custos apurados e a 
avaliação dos resultados dos programas e das ações.

§ 2º. Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão 
disponíveis para exame de qualquer cidadão.

Art. 26. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores 
de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 27. As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transfe-
rências voluntárias e operações de crédito.

Art. 28. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser 
utilizado na classificação da receita e da despesa o código de aplica-
ção, devendo ainda classificar as despesas até o nível de sub-elemen-
to, sendo optativo o desdobramento do sub-elemento.

Art. 29. Serão consideradas ilegais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência financeira.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 30. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo 
ou beneficio tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, 
a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, que importem em renúncia de receita, 
deverão obedecer às disposições da Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000, devendo esses benefícios serem considerados nos 
cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu im-
pacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subsequentes.

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita.

Art. 31. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2017, 
submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na 
legislação tributária, especialmente sobre:

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 
corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/
ou instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal;

II - Revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse 
público e a justiça fiscal;

III - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do 
Município;

IV - Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execu-
ção fiscal e arrecadação de tributos;

VI - Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia 
de multas e/ou juros de mora;

VII - Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição 
dos limites da zona urbana municipal;

VIII - Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza;

IX - Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 
Intervivos e de Bens Imóveis e Direitos Reais sobre Imóveis; e,

X - Instituição de novas taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição.

Parágrafo único. O efeito econômico e fiscal das ações indicadas 
nos incisos do caput é parte integrante da projeção das receitas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

E ENCARGOS

Art. 32. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visan-
do revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira 
e salários, incluindo:

I - A concessão, absorção de vantagens e aumento de remunera-
ção de servidores;

II - A criação, aumento e a extinção de cargos, funções de confian-
ça ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura 
de carreira; e,

III - O provimento de cargos ou empregos e contratações de emer-
gências estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal 
vigente.

§ 1º. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no 
que couber.

§ 2º. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da exis-

tência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as proje-
ções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 33. No exercício de 2018 a realização de serviço extraordinário, 
quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) 
dos limites referidos no art. 22 da Lei Complementar no 101/2000, so-
mente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante 
interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extra-
ordinários, no âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas 
no caput deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário Muni-
cipal de Finanças.

Art. 34. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente à substituição de ser-
vidores, de que trata o art. 18, § 1o da Lei Complementar 101/2000, 
a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de ma-
teriais ou equipa-mentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substi-
tuição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesas que não o de código 34 – Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A EDUCA-

ÇÃO E A SAÚDE

Art. 35. VETADO

§ 1º. VETADO

§ 2º. VETADO

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encami-
nhar ao Poder Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgâ-
nica do Município de Santa Isabel, compor-se-á de:

I - Mensagem;
II - Projeto de Lei;
III - Anexos relativos à Receita Pública;
IV - Anexos relativos à Despesa Pública.

Parágrafo único. Os itens III e IV deste artigo constituem expressão 
genérica dos quadros da receita e despesa e serão desdobrados na 
forma do artigo 37 desta Lei.

Art. 37. Integrarão à Lei Orçamentária Anual, os seguintes anexos:

I - ANEXO I - QUADRO DA LEGISLAÇÃO DA RECEI-TA;
II - ANEXO I.a - DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 

SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS;
III - ANEXO I.b.- RESUMO GERAL DA RECEITA;
IV - ANEXO II - CATEGORIA ECONÔMICA POR ORGÃO:
a) Executivo;
b) Legislativo;
c) Reserva de Contingência.

V - ANEXO II.a - CATEGORIA ECONÔMICA POR UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA;

VI - ANEXO II.b - CONSOLIDAÇÃO GERAL POR CATEGORIA 
ECONÔMICA;

VII - ANEXO III - EVOLUÇÃO DA PROJEÇÃO DA RECEITA;
VIII - ANEXO IV - EVOLUÇÃO DA PROJEÇÃO DA DESPESA;
IX - ANEXO V - DEMONSTRATIVO DAS RENÚNCIAS E DESPE-

SAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO;
X - ANEXO VI - PROGRAMA DE TRABALHO POR UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA;
XI - ANEXO VII - PROGRAMA DE TRABALHO POR FUNÇÕES, 

SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS;
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XII - ANEXO VIII - DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 
PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM RECURSO;

XIII - ANEXO IX - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR OR-
GÃOS E FUNÇÕES;

XIV - ANEXO X - DEMONSTRATIVO DA COMPATIBI-LIDADE DO 
ORÇAMENTO COM A LDO;

XV - ANEXO XI – QUADRO CONSOLIDADO DOS PROGRAMAS 
DE GOVERNO;

XVI - ANEXO XII – QUADRO CONSOLIDADO DAS AÇÕES DE 
GOVERNO.

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 08 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

THAIS AKEMI MORAIS SHIRATO 
CHEFE DE GABINETE

        Prefeitura Municipal de Santa Isabel
            Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão
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Anexo I-Anexo de Riscos Fiscais

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais 585.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 585.000,00
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos 0,00
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes 2.300.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 2.300.000,00

SUBTOTAL 2.885.000,00 SUBTOTAL 2.885.000,00

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação 4.000.000,00 Contingenciamento de Despesas 4.000.000,00
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções
Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 4.000.000,00 SUBTOTAL 4.000.000,00

TO TAL 6.885.000,00 TO TAL 6.885.000,00
FONTE/NOTAS:

                                                                                                              
                                                                                              

                                                                                        

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMO NSTRATIVO  DE RISCO S FISCAIS E PRO VIDÊNCIAS

2018

Anexo I - Anexo de Riscos Fiscais

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais         Prefeitura M
unicipal de Santa Isabel

            Paço M
unicipal Prefeito Joaquim

 Sim
ão
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Anexo II
-Anexo de M

etas Fiscais

Receita Total 147.560.000,00 141.884.615,38 0,007 149.890.000,00 138.715.110,68 0,007 151.433.560,00 135.143.290,46 0,006 
Receitas Primárias (I) 143.520.400,00 138.000.384,62 0,007 147.140.000,00 136.170.134,00 0,007 148.683.560,00 132.689.118,16 0,006 
Despesa Total 147.560.000,00 141.884.615,38 0,007 149.890.000,00 138.715.110,68 0,007 151.433.560,00 135.143.290,46 0,006 
Despesas primárias (II) 141.010.000,00 135.586.538,46 0,007 146.253.000,00 135.349.263,34 0,007 147.796.560,00 131.897.536,04 0,006 
Resultado Primário (III = I – II) 2.510.400,00 2.413.846,15 0,000 887.000,00 820.870,66 0,000 887.000,00 791.582,12 0,000 
Resultado Nominal -150.000,00 -144.230,77 (0,000) -150.000,00 -138.816,91 (0,000) -150.000,00 -133.863,94 (0,000)
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 
Dívida Consolidada Líquida -15.000,00 -14.423,08 (0,000) -15.000,00 -13.881,69 (0,000) -15.000,00 -13.386,39 (0,000)

2019

                                                                                                              

2020
ESPECIFICAÇÃO % PIB (a 

/ PIB)
% PIB (a 

/ PIB)
% PIB (a 

/ PIB)
Valor Corrente (a) Valor Constante

R$ 1,00AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º)

                                                                                               

FONTE/NOTAS:

2018

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2018

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Valor Constante Valor Corrente (b) Valor Constante Valor Corrente (c) 

> Inflação de Valor Corrente (a) e Valor Constante com base no IPCA, conseguida junto a: BACEN/IBGE.
> Projeções do PIB (Produto Interno Bruto), no valor de R$ 2.165.399.090.400,00 projetadas para o exercício de 2018, obtidas junto a Fundação Seade.
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Anexo II
-

Anexo de M
etas Fiscais

Valor (c) = (b-a) %
Receita Total 134.676.400,00 0,007 136.183.093,63 0,007 1.506.693,63 1,119
Receitas Primárias (I) 133.966.400,00 0,007 133.921.752,96 0,007 -44.647,04 -0,033
Despesa Total 134.676.400,00 0,007 132.337.508,74 0,007 -2.338.891,26 -1,737
Despesas Primárias (II) 133.126.400,00 0,007 126.382.187,08 0,006 -6.744.212,92 -5,066
Resultado Primário (I–II) 840.000,00 0,000 7.539.565,88 0,000 6.699.565,88 797,567
Resultado Nominal -150.000,00 (0,000) -14.858.533,44 (0,001) -14.708.533,44 9805,689
Dívida Pública Consolidada 1.650.000,00 0,000 112.991,20 0,000 -1.537.008,80 -93,152
Dívida Consolidada Líquida -15.000.000,00 (0,001) -14.699.799,00 (0,001) 300.201,00 -2,001

                                                                                               
                                                                                                         

VariaçãoESPECIFICAÇÃO % PIB

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DAS METAS FISCAIS   DO  EXERCÍCIO  ANTERIO R

2018

> Projeções do PIB (Produto Interno Bruto), no valor de R$ 2.165.399.090.400,00 projetadas para o exercício de 2018, obtidas junto a Fundação Seade.
 FONTE/NOTAS:

Metas Previstas em 
2016 (a)

Metas Realizadas 
em 2016 (b)

R$ 1,00

% PIB

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total 128.574.400,00 134.676.400,00 4,75 142.270.400,00 5,64 147.560.000,00 3,72 149.890.000,00 1,58 153.270.400,00 2,26
Receitas Primárias (I) 127.874.400,00 133.966.400,00 4,76 141.520.400,00 5,64 143.520.400,00 1,41 147.140.000,00 2,52 150.290.400,00 2,14
Despesa Total 128.574.400,00 134.676.400,00 4,75 142.270.400,00 5,64 147.560.000,00 3,72 149.890.000,00 1,58 153.270.400,00 2,26
Despesas Primárias (II) 127.159.400,00 133.126.400,00 4,69 140.720.400,00 5,70 141.010.000,00 0,21 146.253.000,00 3,72 148.580.400,00 1,59
Resultado Primário (I – II) 715.000,00 840.000,00 17,48 800.000,00 -4,76 2.510.400,00 213,80 887.000,00 -64,67 1.710.000,00 92,78
Resultado Nominal  -150.000,00 -150.000,00 0,00 -150.000,00 0,00 -150.000,00 0,00 -150.000,00 0,00 -150.000,00 0,00
Dívida Pública Consolidada 1.800.000,00 1.650.000,00 -8,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida -15.000.000,00 -15.000.000,00 0,00 -15.000,00 -99,90 -15.000,00 0,00 -15.000,00 0,00 -15.000,00 0,00

2015 2016 % 2017 % 2018 % 2019 % 2020 %
Receita Total 142.264.860,68 140.198.132,40 -1,45 142.270.400,00 1,48 141.884.615,38 -0,27 138.715.110,68 -2,23 136.782.534,77 -1,39
Receitas Primárias (I) 141.490.325,45 139.459.022,40 -1,44 141.520.400,00 1,48 138.000.384,62 -2,49 136.170.134,00 -1,33 134.123.104,42 -1,50
Despesa Total 142.264.860,68 140.198.132,40 -1,45 142.270.400,00 1,48 141.884.615,38 -0,27 138.715.110,68 -2,23 136.782.534,77 -1,39
Despesas Primárias (II) 140.699.193,04 138.584.582,40 -1,50 140.720.400,00 1,54 135.586.538,46 -3,65 135.349.263,34 -0,17 132.597.055,46 -2,03
Resultado Primário (I – II) 791.132,41 874.440,00 10,53 800.000,00 -8,51 2.413.846,15 201,73 820.870,66 -65,99 1.526.048,96 85,91
Resultado Nominal  -165.971,84 -156.150,00 -5,92 -150.000,00 -3,94 -144.230,77 -3,85 -138.816,91 -3,75 -133.863,94 -3,57
Dívida Pública Consolidada 1.991.662,02 1.717.650,00 -13,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida -16.597.183,50 -15.615.000,00 -5,92 -15.000,00 -99,90 -14.423,08 -3,85 -13.881,69 -3,75 -13.386,39 -3,57

> Inflação de 2015 e 2016 com base no IPCA, divulgados: BACEN/IBGE.
> Projeções do PIB (Produto Interno Bruto), no valor de R$ 2.165.399.090.400,00 projetadas para o exercício de 2018, obtidas junto a Fundação Seade.

                                                                                               

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

                                                                                                              

FONTE/NOTAS:

VALORES A PREÇOS CORRENTES

> Índice de IPCA para 2017, 2018, 2019, e 2020 conseguido junto ao site http://www4.bcb.gov.br/pec/expectativas/series/port/r.asp.

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS CO MPARADAS CO M AS FIXADAS  NO S TRÊS EXERCÍCIO S ANTERIO RES

2018

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais
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Anexo II-Anexo de M
etas Fiscais

R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio/Capital 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Reservas 17.178.977,46 15,341 16.600.159,03 16,833 -11.769.485,80 (15,000)
Resultado Acumulado 94.799.419,06 84,659 82.016.073,00 83,167 90.230.952,00 115,000 
TO TAL 111.978.396,52 100,000 98.616.232,03 100,000 78.461.466,20 100,000 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %
Patrimônio/Capital 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
TO TAL 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

FONTE/NOTAS:

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVO LUÇÃO  DO  PATRIMÔ NIO  LÍQ UIDO

2018

> O Município de Santa Isabel não possui RPPS

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
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AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2016 (a) 2015 (b) 2014 (c)

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 97.300,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis 0,00 97.300,00 0,00
    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 97.300,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS 2016 (d) 2015 (e) 2014 (f)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos 0,00 0,00 0,00
         Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00

2016 2015 2014
(g) = ((Ia-IId)+IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+IIIi) (i) = Ic i IIf)

VALOR (III) 0,00 97.300,00 0,00

SALDO FINANCEIRO 

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

> O Município de Santa Isabel não possui RPPS.

                                                                                                              
                                                                                               

2018
O RIGEM E APLICAÇÃO  DO S RECURSO S O BTIDO S CO M A ALIENAÇÃO  DE ATIVO S

FONTE/NOTAS:

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais
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VII

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (d exerc. ant.) + 
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO 
FINANCEIRO DO 

                                                                                               
                                                                                                              

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIOEXERCÍCIO

> O Município de Santa Isabel não possui RPPS.
FONTE/NOTAS:

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
PRO JEÇÃO  ATUARIAL DO  RPPS

2018

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

AMF – Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a)                        R$ 1,00

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais Anexo II - Anexo de Metas Fiscais

        Prefeitura Municipal de Santa Isabel
            Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão

                      
               

                         Paraíso da Grande São Paulo
Lei nº 2.855/2017- Página 22 de 53

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais
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AMF - Demonstrativo IX (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
EVENTO Valor Previsto para 2018

Aumento Permanente da Receita  6.000.000,00
(-)  Transferências Constitucionais 0,00
(-)  Transferências ao FUNDEB -1.000.000,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 5.000.000,00
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00
Margem Bruta  (III) = (I+II) 5.000.000,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -1.500.000,00
   Novas DOCC -1.500.000,00
   Novas DOCC geradas por PPP 0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 3.500.000,00

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL - SP
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

FONTE/NOTAS:

  tributária em geral, principalmente o ISS, ampliando, assim, a base de lançamentos;
> Ainda se falando em receitas, há a previsão de aumento da cota-parte do ICMS e do FPM, conforme vem ocorrendo nos últimos anos;
> A previsão das novas DOCC são proveniente, basicamente, de crescimento vegetativo da Folha de Pagamento.

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2018

> Os valores provenientes de aumento permanente de receita referem-se a aumentos na Planta Genérica de Valores (IPTU), bem como melhoria na eficiência da fiscalização
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Prev isão
2012 2013 2014 2015 2016 2017 Prev isão Ajustes** PREVISÃOFINAL

1 - RECEITAS CORRENTES 110.891.791,10 118.725.712,07 127.122.797,48 135.244.313,84 142.700.595,63 150.252.800,00 155.594.400,00 2.018.298,88 161.722.000,00
11 - RECEITAS TRIBUTÁRIAS 17.732.946,84 16.736.713,64 18.928.670,29 19.460.677,95 23.107.664,23 25.305.200,00 26.896.897,08 103.102,92 27.000.000,00
12 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 918.586,34 947.405,81 1.041.568,53 1.846.657,31 2.754.899,78 2.914.500,00 3.097.822,05 2.177,95 3.100.000,00
13 - RECEITA PATRIMONIAL 905.099,43 670.692,68 977.726,88 960.969,77 2.261.340,67 851.440,00 904.995,58 -4.995,58 900.000,00
16 - RECEITAS DE SERVIÇOS 4.280.138,44 4.330.512,65 3.904.509,51 4.395.594,77 478.315,64 4.000,00 4.251,60 5.748,40 10.000,00
17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 81.960.970,03 92.089.942,06 98.077.881,21 103.395.722,83 109.813.391,27 117.936.900,00 125.355.131,01 1.856.868,99 127.212.000,00
19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.094.050,02 3.950.445,23 4.192.441,06 5.184.691,21 4.284.984,04 3.240.760,00 3.444.603,80 55.396,20 3.500.000,00
9 - DEDUÇÕES FUNDEF/FUNDEB (9.080.962,23) (9.945.533,72) (10.442.715,57) (11.106.748,35) (12.015.598,04) (13.324.000,00) (14.162.079,60) 79,60 (14.162.000,00)
2 - RECEITAS DE CAPITAL 5.450.011,70 2.055.898,90 3.175.485,59 16.116.299,66 5.498.096,04 5.341.600,00 0,00 0,00 0,00

- - - - - - - - -
- - - - - - - - -

7 - RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAM. - - - - - - - 0,00 -
RECEITA TOTAL 107.260.840,57 110.836.077,25 119.855.567,50 140.253.865,15 136.183.093,63 142.270.400,00 141.432.320,40 2.018.378,48 147.560.000,00

Observação: O exercício de 2017 representa apenas a previsão inicial, baseada na Lei Orçamentária Anual, não havendo nenhuma reestimativa.

Prefeitura Municipal de SANTA ISABEL - Evolução da Receita Orçamentária - LDO 2018

Receita
Realizado 2018

Anexo III - Demonstrativo de Evolução da Receita

Anexo II - Anexo de Metas Fiscais
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Anexo III - Demonstrativo de Evolução da Receita
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Anexo III - Demonstrativo de Evolução da Receita
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Anexo III-Demonstrativo de Evolução da Receita

Anwxo III - Demonstrativo de Evoluçãi da Receita

Anwxo III - Demonstrativo de Evoluçãi da Receita

Anexo IV

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais

O presente documento tem o objetivo de subsidiar as projeções 
que constam do anexo de metas fiscais para o exercício de 2018, e 
dessa forma, passamos a expor a base metodológica, bem como a me-
mória de cálculo utilizada na composição dos valores ora informados.

Tal preceito tem o objetivo de cumprir com preceitos contidos no 
art. 4°, § 2°, II, da Lei Complementar 101/2000 (LRF).

Este documento deve ser analisado juntamente com o Anexo III – 
Demonstrativo da Evolução das Receitas, componente desta Lei.

Os parâmetros macroeconômicos utilizados na elaboração das 
estimativas constantes do Anexo de Metas Fiscais são relacionados 
adiante. Os números estão apresentados de duas formas: em moeda 
corrente e em valores constantes (sem inflação). Estes indicadores fo-
ram utilizados na composição da estimativa de receita que considerou, 
a média de arrecadação, em cada fonte, tomando por base as recei-
tas arrecadadas nos últimos 5 (cinco) exercícios encerrados (2012 a 
2016), combinadas com as receitas previstas para o exercício de 2017, 
além das premissas consideradas como verdadeiras e relacionadas, 
por exemplo, ao índice da inflação, crescimento do PIB, atualização 
da planta de valores do IPTU, políticas de combate à evasão e à so-
negação fiscal, crescimento da população e do movimento econômico, 
dentre outros.

Em relação às despesas correntes foram considerados os parâme-
tros de inflação e crescimento real, quando cabível, evolução de custeio 
decorrente de investimentos e um nível de investimentos que viabilize 
a sua expansão garantida a conclusão dos projetos em andamento. 
Asseguraram-se, ainda, os recursos para pagamento das obrigações 
decorrentes de juros e amortização da divida pública.

Cabe ressaltar que, com a incerteza rondando a economia mun-
dial, foi necessário trabalhar com índices de crescimento conservado-
res com relação aos últimos exercícios.

Também não podemos deixar de considerar que a receita prove-
niente do Estado de São Paulo para a construção da estação de trata-
mento de esgotos cessará no início de 2016, diminuindo o valor total da 
previsão com relação ao ano anterior.

A tabela abaixo apresenta os percentuais de inflação considera-
dos, para cada ano, que foram utilizados para calcular o crescimento 
nominal dos principais itens de Receitas e Despesas consideradas nas 
metas fiscais: 

Ano: 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

IPCA: 5,90% 4,31% 5,91% 6,50% 5,84% 5,91% 6,41% 10,67% 6,29% 4,50%

Cabe ressaltar que o índice de inflação constante do quadro acima 
é o índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo Ban-
co Central do Brasil – BACEN.

Estes percentuais contemplam a expectativa de inflação e subsi-
diam a projeção de crescimento real esperado das receitas municipais. 

Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do Municí-
pio de 2018, conforme estabelece o § 3º, art. 1º da Lei Complementar 
nº 101/00, compreende as receitas da Administração Direta, inclusive 
as do Regime Próprio de Previdência.

Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado 
Nominal considerou a metodologia estabelecida na Portaria STN nº 
249/2010. O resultado nominal reflete a variação do endividamento lí-
quido entre as datas referidas.

No cálculo do montante da divida consolidada, utilizou-se os pa-
râmetros de inflação e juros na forma dos contratos firmados. Já na 
apuração do montante da dívida líquida os valores das Disponibilidades 
Financeiras foram calculados levando-se em consideração a posição 
em 31/12/2016 e a evolução prevista de receitas e despesas (exceto a 
reserva de contingência).

Isto posto, podemos elencar, a partir da leitura das projeções esta-
belecidas, os números mais representativos no contexto das projeções:

1) A receita total estimada para o exercício de 2018, consideradas 
todas as fontes de recursos é de R$ 147.560.000,00 (cento e quarenta 
e sete milhões, quinhentos e sessenta mil reais), a preços correntes 
que, deduzidas das receitas financeiras, representadas pelos Rendi-
mentos das Aplicações Financeiras R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), resultam numa Receita Fiscal de R$ 146.660.000,00 (cento e 
quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta mil reais).

2) As despesas do município foram programadas segundo o com-
portamento previsto da receita, sendo que o maior objeto é manter, ou 
ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, sem comprome-
ter o equilíbrio financeiro.

Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total 
está prevista em R$ 147.560.000,00 (cento e quarenta e sete milhões, 
quinhentos e sessenta mil reais). Deduzindo-se as despesas financei-
ras com juros e encargos da divida, mais as despesas de Amortização 
da Divida Pública, estimadas em R$ 6.550.000,00 (seis milhões e qui-
nhentos e cinquenta mil reais), tem se que as despesas fiscais para 
2018 foram previstas em R$ 141.010.000,00 (cento e quarenta e um 
milhões e dez mil reais).

3) Em relação ao estoque da divida, este corresponde à posição 
em dezembro de cada exercício, considerando a previsão das amor-
tizações e das liberações a serem realizadas no respectivo período.
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Anexo VIII  

RELAÇÃO DE ENTIDADES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS

CNPJ ENTIDADE
56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA 

ISABEL
56.901.382/0001-89 LAR DO VELHINHO PROFª. LAURA FRÚGOLI
51.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO
62.153.176/001-30 CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENEFICENTE
04.258.040/0001-99 ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE 

MARIA.
14.427.958/0001-78 ASSOCIACAO CULTURAL ARTES LAZER EDUCACAO DANCA 

ESPORTES E ENTRETENIMENTOS - ACALEDEE

00.775.913/0001-80 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E TÉCNICOS 
DE SANTA ISABEL
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Anexo IX - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras

01.06.05 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

01.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.06.04 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

01.06.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.06.02 CONSELHOS MUNICIPAIS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

01.05.05 SETOR DE NUTRIÇÃO

01.05.06 FUNDEB

01.05.07 EDUCAÇÃO ESPECIAL

01.02.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

01.02.01 ADMINISTRAÇÃO DA SEGOA

01.05.08 TRANSPORTE ESCOLAR

01.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL

01.05.04 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

01.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.04.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

01.01.04 DIRETORIA DE OUVIDORIA

01.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

01.03.01 ADMINISTRAÇÃO DA SF

01.05.01 ADMINISTRAÇÃO DA SE

01.01.00 SECRETARIA GERAL DE GABINETE

01.04.01 DIRETORIA DE OBRAS

01.03.02 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

01.01.05 DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO E MARKETING

01.05.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

01.01.01 GABINETE E DEPENDÊNCIAS

CÓDIGO
PODER EXECUTIVO

Município de SANTA ISABEL - SP

ANEXO VIII - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 2018
ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS

INICIAL (X) ALTERAÇÃO (  ) INCLUSÃO (  ) EXCLUSÃO (  )

01.07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

01.07.01 ADMINISTRAÇÃO DA SEL

DENOMINAÇÃO

01.01.02 GABINETE DO VICE-PREFEITO

01.01.03 DIRETORIA DE INFORMÁTICA

01.00.00

01.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE E LAZER

01.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

01.10.01 ASSESSORIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

01.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

01.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

01.08.01 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

01.08.02 DIRETORIA DE AGUA E ESGOTO

01.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

01.12.01 ADMINISTRAÇÃO DA SEC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

01.13.00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

01.13.01 ADM. DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

01.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

01.12.03 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

01.11.01 DIRETORIA DE CULTURA

01.11.02 FACUSI

01.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

01.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA COMUNIDADE NEGRA

02.01.01 SECRETARIA E CORPO LEGISLATIVO

01.14.03 JARI

02.00.00 PODER LEGISLATIVO

02.01.00 PODER LEGISLATIVO

01.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

01.14.01 DIRETORIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

01.14.02 DIRETORIA DE TRÂNSITO

99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

LEI Nº 2.856, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Revoga a Lei no 2.632, de 23 de março de 2011.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal no 2.632, de 23 de março 
de 2011, que dispôs sobre a transferência da data da realização da 
Festa do Peão Boiadeiro e Torneio Leiteiro, para a semana em que 
se comemora a emancipação político administrativa do Município de 
Santa Isabel.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE 
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.857, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Projeto de autoria do Vereador Paulo Sérgio Berto – PSDB.

Proíbe o uso do Narguilé nos locais que específica, bem como sua 
venda aos menores de 18 anos, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibido o uso do “Narguilé” em locais públicos abertos 
ou fechados, bem como a venda da aparelhagem fumígena, essências 
e complementos para sua utilização aos menores de 18 (dezoito) anos 
de idade.

§ 1º. Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, entende-se 
por locais públicos além de praças, área de lazer, ginásios e espaços 
esportivos, escolas, bibliotecas, espaços de exposições e qualquer lo-
cal onde houver concentração e aglomeração de pessoas.

§ 2º. Aplica-se também a proibição disposta no “caput” deste artigo 
aos ambientes de uso coletivo privado, total ou parcialmente fechado, 
onde haja permanência ou circulação de pessoas.

§ 3º. Compreendem-se como ambientes de uso coletivo privado, 
dentre outros, bares, restaurantes, lanchonetes, casas noturnas, ci-
nemas, hotéis, pousadas, supermercados e similares, ambientes de 
trabalho, cultura, esporte e lazer, e áreas comuns de condomínios e 
estacionamentos.

Art. 2º. O responsável pelos locais de que trata esta Lei, deverá ad-
vertir os eventuais infratores sobre a proibição nela contida, bem como 
sobre a obrigatoriedade caso persista a conduta coibida de imediata 
retirada do local, e se necessário mediante auxílio de força policial.

     
Parágrafo único. Os estabelecimentos que comercializam o pro-

duto, inclusive o fumo e demais componentes para o seu uso, ficam 
obrigados a solicitar o documento de identidade que comprove a maio-
ridade do comprador.

Art. 3º. A fiscalização e aplicação das sanções pelo descumprimen-
to desta Lei ficarão a cargo dos órgãos competentes da municipalidade, 
podendo inclusive, requisitar a Força Policial.

Art. 4º. Os estabelecimentos que comercializam o “Narguilé” de-
verão afixar aviso de fácil visualização quanto a proibição do uso em 
locais públicos ou de concentração e aglomeração de pessoas, bem 
como, sobre a proibição da venda a menores de 18 anos de idade.

Art. 5º. O descumprimento desta Lei implica, sucessivamente:

I - apreensão e guarda do aparelho de “Narguilé”, pela autoridade 
competente, sendo que a devolução do mesmo aos infratores ficará su-
jeita ao pagamento integral da multa de que trata o inciso II deste artigo;

II - multa de 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município--UFM 
aos que infringirem a proibição estabelecida no artigo 1o desta Lei;

III - multa de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município--UFM para 
reincidência;

IV - multa de 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Município--UFM aos 
estabelecimentos de que trata o artigo 4o que descumprirem a proibi-
ção de venda a menores de 18 anos de idade;

V - em caso de reincidência do disposto no inciso anterior, aplica-se 
a sanção de cassação do Alvará de Funcionamento.

Art. 6º. Torna obrigatório o encaminhamento ao Conselho Tutelar, 
do menor flagrado em local público fazendo uso do Narguilé, respon-
dendo à aplicação de sanções ao proprietário se a infração for cometida 
em estabelecimento comercial.

Parágrafo único. Caberá punição por negligência, na forma da lei, 
aos pais ou responsáveis dos menores infratores reincidentes.

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 30 
(trinta) dias, contados da data da sua publicação.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

SERGIO EDUARDO SIDORCO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

LEI Nº 2.858, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

Projeto de autoria do Vereador Marcio Pereira Pinho – PSC.

Recepciona o programa “Lições de Primeiros Socorros”, instituído 
pela Lei Estadual nº 15.661, de 9 de janeiro de 2015, e dá outras pro-
vidências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica recepcionado no Município, em seu Sistema de Ensi-
no, o programa “Lições de Primeiros Socorros”, instituído no Estado de 
São Paulo pela Lei no 15.661, de 9 de janeiro de 2015.

Art. 2º. O Poder Executivo fica autorizado a implantar o programa 
de que trata o artigo primeiro desta Lei, fixando suas diretrizes e parâ-
metros através de Decreto, observado, no que couber, o disposto na lei 
estadual que o instituiu.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

   
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.
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LEI Nº 2.859, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Projeto de autoria do Vereador Cleber Vinicius Kerchner - PR

Institui a Política Municipal de Educação Ambiental e dá outras 
providências

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída, na Rede Municipal de Ensino de Santa 
Isabel, da educação infantil ao ensino fundamental, o oferecimento da 
realização de atividades de Educação Ambiental, o ensino contínuo de 
conteúdos nas diversas disciplinas e a implementação de programas 
de Educação Ambiental.

Parágrafo único. Entende-se por Educação Ambiental para os 
efeitos desta Lei, o processo educacional transdisciplinar que contri-
bui para a formação da consciência ambiental do indivíduo, nos termos 
dos parâmetros curriculares nacionais e segundo as diretrizes definidas 
pela Lei Federal no 9.795/1999, que estabeleceu a Política Nacional de 
Educação Ambiental.

Art. 2º. A Política Municipal de Educação Ambiental compreende 
todas as ações de educação ambiental implementadas pelos órgãos 
e entidades municipais, bem como as realizadas, mediante contratos 
e convênios de colaboração, por organizações não governamentais e 
empresas.

Art. 3º. Entende-se por Educação Ambiental no ensino formal a de-
senvolvida no âmbito dos currículos das instituições escolares públicas 
e privadas.

Art. 4º. A Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática 
educativa integrada, transdisciplinar, contínua e permanente em todos 
os níveis e modalidades de ensino formal.

     
§ 1º. A Educação Ambiental não será implantada como disciplina 

específica no currículo escolar da rede pública municipal, salvo em ati-
vidades de extensão, de caráter complementar e extracurricular.

       
§ 2º. Todas as unidades escolares do Município estabelecerão, em 

seu plano de trabalho anual, tempo suficiente para a discussão e a pro-
gramação das atividades de Educação Ambiental a serem realizadas 
pela própria escola e/ou pelos professores de cada disciplina.

Art. 5º. Entende-se por Educação Ambiental não-formal as ações 
e práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre 
a temática ambiental, e à sua organização e participação na defesa 
da qualidade do meio-ambiente, realizadas à margem das instituições 
escolares.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o Poder Público 
Municipal incentivará:

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, 
de programas educativos e de informações acerca de temas relaciona-
dos ao meio ambiente;

II - a ampla participação das escolas e de organizações não go-
vernamentais, na formulação e execução de programas e atividades 
vinculadas à educação ambiental não formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvi-

LEI Nº 2.860, DE 28 DE AGOSTO DE 2017

Projeto de autoria do Vereador Ademar Ramos Barbosa - PDT

Dá denominação de Terminal Rodoviário e Urbano “Pastor Antonio 
Vieira de Lucena” ao terminal rodoviário e urbano municipal

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominado Terminal Rodoviário e Urbano “Pastor 
Antonio Vieira de Lucena” o terminal rodoviário e urbano desta cidade.

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

RUBENS BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

OBRAS E URBANISMO E HABITAÇÃO

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

mento de programas de educação ambiental em parceria com as esco-
las, as universidades e as organizações não governamentais.

Art. 6º. A implementação de planos, programas e projetos de Edu-
cação Ambiental no âmbito do ensino formal deve ser submetida à Se-
cretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Educação, 
observada a legislação em vigor.

Art. 7º. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a Secretaria Mu-
nicipal da Educação e os demais órgãos do Município de Santa Isabel, 
deverão consignar em seus orçamentos recursos necessários ao de-
senvolvimento de programas, projetos e ações de educação ambiental.

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 
couber, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de 
sua publicação.

Art. 9º. As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de agosto de 2017.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA DONIZETI DE QUELUZ CAMARGO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SANDRA YOKO IGARASI BARBOSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO Nº 13/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI ME 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PRE-

ÇOS Nº 02/2017).
OBJETO: Execução de obras e serviços de engenharia para cons-

trução de Unidade Básica de Saúde – UBS no bairro Jardim das Acá-
cias, neste município.

VALOR DO CONTRATO: R$ 544.130,06
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.09.00.01.09.01.10.3010039.2

029.4.4.90.51 Convênio Federal, Proposta nº 13048.4510001/15-002 
– Ministério da Saúde e 01.09.00.01.09.01.10.3010039.2029.4.4.90.5
1 - Contrapartida Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação 
atual,e,subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 

DATA DE ASSINATURA: 11/08/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias.

CONTRATO Nº 14/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 49/17).
OBJETO: Aquisição de oxigênio e locação de cilindros
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.857,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02, Decreto Municipal 

3967/08, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Leis 
Municipais 2055/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08 
e 4.839/13. 

DATA DE ASSINATURA: 11/08/2017
VIGÊNCIA: 12  MESES.

CONTRATO Nº 15/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DBW PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 

(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
01A/17).

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de 
implantação de pavimentação asfáltica bem como recapeamento na 
Avenida Presidente Vargas e Rua Aparício Alves Gonçalves, neste mu-
nicípio.

VALOR DO CONTRATO: R$ 289.737,51
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.08.00.01.08.01.15.4510030.100

1.4.4.90.51 Convênio Federal, nº CT 1017.277-17/2014 e 01.08.00.01.
08.01.15.4510030.1001.4.4.90.51 - Contrapartida Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação 
atual,e,subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro

DATA DE ASSINATURA: 21/08/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 DIAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PADARIA E CONFEITARIA VILA GUILHERME 

LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 62/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE PAES E LANCHES.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 230.751,42
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 08/08/2017.

SECRETARIA DE
GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO
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VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 34A/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE EMULSÃO DE ASFALTO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 231.375,00 
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 11/08/2017.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELLI
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 64/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLOGICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.417,73
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 11/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: VALECIR COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGI-

COS EIRELLI EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 64/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLOGICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.675,79
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 11/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 25.050,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOS-

PITALARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 44.378,25
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.200,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.304,87
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇAO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 62.767,50
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEU-

TICOS LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 62.718,75
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 148.650,25
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-

TALARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 148.518,77 
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DROGAFONTE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISI-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 113.398,67
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 210.108,58
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-

TOS HOSPITALARES S/A.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.375,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 50.036,80
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 71.385,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 49.523,25
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.316,50
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 104.129,50
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.308,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PATRICIA CAMARIN ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 595.383,95
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PORTAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 59/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 84.975,58
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGROVETERINARIA PRODUTOS VETERINA-

RIOS LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 60/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA CANIL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.827,20
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CRISTALIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 60/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA CANIL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 137,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SUPRAMIL COMERCIAL LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 60/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA CANIL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.734,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 23/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DAKFILM COMERCIAL LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 58/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.076,25
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 58/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 70.497,75
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEDIC – PHARM COMERCIAL LTDA EPP.
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(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 58/17)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 36.117,50
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ONCO IMPORT ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 58/17)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 62.125,80
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regula-

mentadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, 
em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Mu-
nicipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS:

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 53/2016.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 02 ao contrato nº 

53/2016, com base no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, refere-se 
ao acréscimo do valor inicial do contrato, no valor de R$ 50.490,84 (cin-
qüenta mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos).  

DATA DE ASSINATURA: 08/08/2017

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 189/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento a ata de registro de 

preços nº 189/2016 refere-se à alteração de razão social da empresa, 
passando para: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

DATA DE ASSINATURA: 03/08/2017.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO N° 
45/2013.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DINAMICA TECNOLOGIA EM SISTEMAS E SER-

VIÇOS LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 45/2013, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com valor total de R$ 74.203,20 
(setenta e quatro mil, duzentos e três reais e vinte centavos) que será 
pago mensalmente o valor de R$ 6.183,60 (seis mil, cento e oitenta e 
três reais e sessenta centavos), não houve reajuste, conforme disposto 
na cláusula quarta do referido contrato, com vigência de 14 de agosto 
de 2017 a 13 de agosto de 2018.  

DATA DE ASSINATURA: 11/08/2017

TERMO ADITIVO Nº 03
AO CONTRATO Nº 50/2015.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ANACONDA – DISPOSIÇÃO E TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS. LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-

ção de prazo por mais 12 (doze) meses ao contrato nº 50/2015, nos 
termos do art. 57, II da Lei 8666/93, com valor total estimado de R$ 
1.620.524,76 (Um milhão, seiscentos e vinte mil, quinhentos e vinte e 
quatro reais e setenta e seis centavos), sendo o valor da tonelada de R$ 

71,68 (setenta e um reais e sessenta e oito centavos) atualizado pelo 
índice IPC – FIPE, conforme disposto na cláusula oitava do referido 
contrato, com vigência de 25 de agosto de 2017 a 24 de agosto de 
2018.  

DATA DE ASSINATURA: 25/08/2017.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N° 
04/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO DA DIRETORA EM 31/08/2.017 

                                                            Mês: Julho-Agosto de 2.017
REQUERIMENTOS DIVERSOS
Prot. 3766/17 Maria de Lourdes Fagundes dos Passos Santos
Prot. 3785/17 Gisélia Veríssimo
Prot. 2480/17 Waleska de Melo Araujo
Prot. 2910/17 Marisa Pereira Teixeira – Me
Prot. 3017/17 Zelia Gomes de Almeida
Prot. 3048/17 Maria da Gloria Avila Cardoso
Prot. 4019/17 Lojas Americanas S.A
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
AIP – 237/17 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Avenida República, 475 ref. AIF – 006/17 de
De 17/07/2.017, AIP – MULTA.
AIP – 460/17 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Av. República, 475 ref. AIF – 007/17 de
17/07/2017, AIP – MULTA .
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
AUTO DE INFRAÇÃO
AIF – 006/17 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Avenida República, 475, Portaria 344 de
12/05/19987 c/cart. 122 incisos XIX e XX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998.
AIF – 007/17 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Avenida República, 475, art. 15 parágrafo
único da Lei Federal 5991 de 17/12/1973 c/c 110 e 122 inc. XIX da Lei Estadual 10083 de 23/09/1998 Código Sani-
tario do Estado de São Paulo.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PARCELAMENTO DE TAXA PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO/MULTA
Prot. 3018/17 MF – Bem Estar e Qualidade de Vida Academia 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RECURSO APRESENTADO
Prot. 2579/17 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Avenida Republica.
Prot. 2580/17 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda – Me, Avenida Republica.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DETENTORA: ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRU-
ZES – CASA DE MARIA.

ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-
ção de prazo por mais 02 (dois) meses ao contrato nº 04/2016, que será 
pago mensalmente em parcelas iguais o valor de R$ 28.207,69 (vinte e 
oito mil, duzentos e sete reais e sessenta e nove centavos), totalizando 
o valor de R$ 56.415,38 (cinqüenta e seis mil, quatrocentos e quinze 
reais e trinta e oito centavos), vigência de 28 de agosto de 2017 a 28 
de outubro de 2017.  

DATA DE ASSINATURA: 28/08/2017

01. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO  

No. Protocolo: 1952/17     Data de Protocolo: 02/06/2.017
No. CEVS: 354680110-562-000015-1-1
Razão Social: VOTORANTIM CIMENTOS 
CNPJ/CPF: 01.637.895/0172-99
Endereço: RODOVIA VER. ALBINO RODR. NEVES, KM 52,5 

      Bairro: GEREMUNIZ 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: PAULO FERNANDO DE TOLEDO DAMASCENO       

CPF: 148.047.918-76
Resp. Técnico: MARIA CRISTINA FREITAS ANDERY   

        CPF: 040.533.808-20 
Conselho Prof: CRN  No. Inscr.: 0444  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, 

PAULO FERNANDO DE TOLEDO DAMASCENO, assume cumprir a 
Legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste docu-
mento.

Santa Isabel, 29 de junho de 2.017.

02. COMUNICADO DE ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No. Protocolo: 1952/17-A      Data de Protocolo: 02/06/2.017
No. CEVS: 354680110-562-000015-1-1 
Razão Social: VOTORANTIM CIMENTOS 
Endereço: RODOVIA VER.ALBINO ROD. NEVES, KM 52,5
Bairro: GEREMUNIZ 
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: PAULO FERNANDO DE TOLEDO DAMASCENO
CPF: 148.047.918-76
Resp. Técnico: MARIA CRISTINA FREITAS ANDERY
CPF: 040.533.808-20 
Conselho Prof: CRN  No. Inscr.: 0444  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Assunção de responsabilidade Técnica a Nutricionista 

MARIA CRISTINA FREITAS ANDERY, sendo que a mesma, assume 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento 
deste documento.

Santa Isabel, 29 de junho de 2.017. 
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03. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2249/17      Data de Protocolo: 27/06/2.017
No. CEVS: 354680110-109-000001-1-6
Razão Social: LEVI DIAS FERNANDES DOCERIA - ME 
CNPJ/CPF: 21.231.738/0001-30
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, 251
LOJA: 14  Bairro: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: LEVI DIAS FERNANDES          CPF: 262.059.168-60
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, 

LEVI DIAS FERNANDES, assume cumprir a Legislação vigente e ob-
servar as boas práticas referentes as atividades prestadas, responden-
do civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, fican-
do inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 06 de julho de 2.017.

04. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2198/17      Data de Protocolo: 22/06/2.017
No. CEVS: 354680110-561-000205-1-6
Razão Social: WALTER BENEDITO NEU RESTAURANTE, PIZZA-

RIA E SIMIL. - ME 
CNPJ/CPF: 26.451.087/0001-07
Endereço: RUA CONEGO BICUDO, 260
BOX: 17e 21   Bairro: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: WALTER BENEDITO NEU
CPF: 881.881.408-72  
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, 

WALTER BENEDITO NEU, assume cumprir a Legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 06 de julho de 2.017.

05. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2074/17  Data de Protocolo: 09/06/2.017
No. CEVS: 354680110-472-000169-1-8
Razão Social: MMJ CARNES NOBRES EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 24.951.391/0001-98
Endereço: AVENIDA BRASIL, 53 
Bairro: CRUZEIRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: ELIANE DE MORAES
CPF: 320.358.228-74
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, 

ELIANE DE MORAES, assume cumprir a Legislação vigente e obser-
var as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 06 de julho de 2.017.

06. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2289/17     Data de Protocolo: 29/06/2.017
No. CEVS: 354680110-562-000016-1-9
Razão Social: GR PALETES TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 08.696.319/0001-05
Endereço: ESTRADA TAQUARAL, S/Nº              Bairro: JAGUARI 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: SAULO DIAS FERNANDES
CPF: 282.876.798-18
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, 

SAULO DIAS FERNANDES, assume cumprir a Legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 11 de julho de 2.017.

07. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 1955/2017      Data de Protocolo: 02/06/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000036-1-1
Data de Validade: 20/07/2.018
Razão Social: DROGARIA MAIS BRASIL LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 11.425.237/0001-30
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, 475
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO MELO KOGAKE
CPF: 173.468.238-85
Resp. Legal: BRUNO TAZINATO
CPF: 221.812.938-80
Resp. Técnico: BRUNO TAZINATO          CPF: 221.812.938-80
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 40611  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seus respon-

sáveis, BRUNO TAZINATO e RODRIGO MELO KOGAKE, assumem 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento 
deste documento.

Santa Isabel, 20 de julho de 2.017.

08. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2621/17 Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000016-1-9
Data de Validade: 07/08/2.018
Razão Social: BRUNO PRANDO DA MOTTA
CNPJ/CPF: 269.590.918-70 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490 SALA: 01
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: BRUNO PRANDO DA MOTTA
CPF: 269.590.918-70
Resp. Técnico: BRUNO PRANDO DA MOTTA
CPF: 269.590.918-70
Conselho Prof.: CRO Nº Inscr.: 70463 UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que 

seu responsável, BRUNO PRANDO DA MOTTA, assume cumprir a Le-
gislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste docu-
mento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

09. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2623/17     Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000012-1-0
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: MONICA ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 187.569.698-99 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 02 
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: MONICA ALVES PEREIRA
CPF: 187.569.698-99 
Resp. Técnico: MONICA ALVES PEREIRA
CPF: 187.569.698-99
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 69956  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu 

responsável, MONICA ALVES PEREIRA, assume cumprir a Legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.                            

 Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

10. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO (RAIO X) 

No. Protocolo: 2622/17 Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000013-1-7
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: MONICA ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 187.569.698-99 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 02
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: MONICA ALVES PEREIRA
CPF: 187.569.698-99 
Resp. Técnico: MONICA ALVES PEREIRA
CPF: 187.569.698-99
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 69956  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu 

responsável, MONICA ALVES PEREIRA, assume cumprir a Legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

11. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2624/17     Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000018-1-3
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: MONICA ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 187.569.698-99 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 06
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: MONICA ALVES PEREIRA
CPF: 187.569.698-99 
Resp. Técnico: MONICA ALVES PEREIRA
CPF: 187.569.698-99
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 69956  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que seu 

responsável, MONICA ALVES PEREIRA, assume cumprir a Legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

12. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2625/17 Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000014-1-4
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 095.142.998-17 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 03
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CPF: 095.142.998-17 
Resp. Técnico: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CPF: 095.142.998-17
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 51652  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento, sendo que 

seu responsável, JOSE MARCELO ALVES PEREIRA, assume cumprir 
a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as ativida-
des prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimen-
to  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste 
documento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.
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13. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO (RAIO X) 

No. Protocolo: 2626/17  Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000015-1-1
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CNPJ/CPF: 095.142.998-17 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 03
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CPF: 095.142.998-17
Resp. Técnico: JOSE MARCELO ALVES PEREIRA
CPF: 095.142.998-17
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 51652  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento(RAIO X), sen-

do que seu responsável, JOSE MARCELO ALVES PEREIRA, assume 
cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  
deste documento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

14. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2627/17     Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000017-1-6
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA
CNPJ/CPF: 117.331.568-36 
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 04
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA 
CPF: 117.331.568-36 
Resp. Técnico: VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA
CPF: 117.331.568-36
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 49159  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento (RAIO X), sen-

do que seu responsável, VALERIA DIAS DA MOTA PEREIRA, assume 
cumprir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  
deste documento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

15. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITARIO (CONSULTORIO) 

No. Protocolo: 2628/17 Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000030-1-8
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES 

MOTTA  CNPJ/CPF: 262.861.918-01
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 05
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: KARINA ANGELICA S.SANCHES MOTTA
CPF:: 262.861.918-01 
Resp. Técnico: KARINA ANGELICA S. SANCHES MOTTA
CPF: 262.861.918-01
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 70475  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionameto, sendo que seu responsável, 

KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES MOTTA, assume cum-
prir a Legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  
deste documento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

16. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITARIO (RAIO X) 

No. Protocolo: 2629/17 Data de Protocolo: 25/07/2.017
No. CEVS: 354680110-863-000031-1-5
Data de Validade:  07/08/2.018
Razão Social: KARINA ANGELICA SILVESTRINI SANCHES MOT-

TA   CNPJ/CPF: 262.861.918-01
Endereço: AVENIDA REPUBLICA, Nº 490  SALA: 05
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: KARINA ANGELICA S.SANCHES MOTTA
CPF:: 262.861.918-01 
Resp. Técnico: KARINA ANGELICA S. SANCHES MOTTA
CPF: 262.861.918-01
Conselho Prof.: CRO  Nº Inscr.: 70475  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
a Licença de Funcionameto, sendo que seu responsável, KARINA 

ANGELICA SILVESTRINI SANCHES MOTTA, assume cumprir a Le-
gislação  vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste docu-
mento.                            

Santa Isabel, 07 de agosto de 2.017.

17. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO

No. Protocolo: 2705/17  Data de Protocolo: 27/07/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000006-1-2
Data de Validade:  09/08/2.018
Razão Social: CENTRO ÓPTICO SANTA ISABEL LTDA -ME
CNPJ/CPF: 68.039.148/0001-73
Endereço: RUA JOÃO PESSOA, Nº 55
BAIRRO: CENTRO 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: PAULO ROBERTO A. M. DOS SANTOS
CPF: 054.917.638-10
Resp. Técnico: LUIS CLAUDIO AMARAL DOS SANTOS
CPF: 109.626.438-23 
CONSELHO Prof. : N/A  Nº Inscr.: xxxxxxxxx UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsá-

vel, PAULO ROBERTO AMARAL MARQUES DOS SANTOS e CLAU-
DIO AMARAL DOS SANTOS, assumem cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 09 de agosto de 2.017.

18. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2705/17 Data de Protocolo: 27/07/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000039-1-3
Data de Validade:  09/08/2.018
Razão Social: ÓPTICAS REAL LTDA -ME
CNPJ/CPF: 07.331.951/0001-92
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 154
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: LUIS CLAUDIO AMARAL DOS SANTOS
CPF: 109.626.438-23
Resp. Técnico: PAULO ROBERTO A. MARQUES DOS SANTOS     

CPF: 054.917.638-10
CONSELHO PROF : N/A
Nº INSCRIÇÃO: xxxxxxxxx   UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Alvará Sanitario, sendo que seu respon-

sável, LUIS CLAÚDIO AMARAL DOS SANTOS, assume cumprir a le-
gislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste docu-
mento.

Santa Isabel, 09 de agosto de 2.017.

19. COMUNICADO DE BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No. Protocolo: 2758/17  Data de Protocolo: 01/08/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000037-1-9 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA (DROGARIA 

STYLLUS) - CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 120
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO
CPF: 349.914.588-03
Resp. Técnico Substituto: CELINA MIZUE OCHIAI NISIO
CPF: 319.054.168-06 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 56950  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Baixa de co-responsabilidade Técnica a CELINA MIZUE 

OCHIAI NISIO, CRF: 56950.
Santa Isabel, 09 de agosto de 2.017.

20- COMUNICADO DE BAIXA DE CO-
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No. Protocolo: 2596/17      Data de Protocolo: 24/07/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA 
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 

542 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO
CPF: 349.914.588-03 
Resp. Técnico: VANESSA DE PONTES FERREIRA
CPF: 395.712.088-84 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 77759  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Baixa de co-responsabilidade Técnica a ALESSANDRA 

LARA PASCHOAL, CRF: 45947.
Santa Isabel, 10 de agosto de 2.017. 

21- COMUNICADO DE SSUNÇÃO DE CO-
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No. Protocolo: 2757/17      
    Data de Protocolo: 01/08/2.017

No. CEVS: 354680110-477-000035-1-4 
Razão Social: DROGARIA IRMÃOS CATANHO LTDA 
CNPJ/CPF: 10.734.545/0002-66
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 

542 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ CARLOS CATANHO RIBEIRO
CPF: 349.914.588-03 
Resp. Técnico: VANESSA DE PONTES FERREIRA
CPF 395.712.088-84 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 77759  UF: SP
Resp. Técnico Substituto: CELINA MIZUE OCHIAI NISIO
CPF: 319.054.168-06 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 56950  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Assunção de co-responsabilidade Técnica a farmacêutica 

CELINA MIZUE OCHIAI NISIO, CRF–56950, sendo que a mesma assu-
me cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancela-
mento deste documento.

Santa Isabel, 10 de agosto de 2.017. 

22. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2837/2017  Data de Protocolo: 07/08/2.017
No. CEVS: 354680110-471-000121-1-4
Razão Social: LIGIA CRISTINA MACIEL CARAÇA 
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Prefeitura Municipal de Sta Isabel
Paraíso da Grande São Paulo

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS FEDERAIS RECEBIDOS (LEI Nº 9452/97)MÊS JULHO DE 2017
FONTES DE RECEITA DATA
ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 27/07/2017 2.889,90
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 11/07/2017 375,68
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 20/07/2017 92,76
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 28/07/2017 372,32
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 06/07/2017 43,73
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 21/07/2017 86.015,73
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 25/07/2017 9.193,90
FAEC MAMOGRAFIA PARA RASTREAMENTO 25/07/2017 4.185,00
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 11/07/2017 723.757,57
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 20/07/2017 215.260,71
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 27/07/2017 72.196,54
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 28/07/2017 787.287,80
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 07/07/2017 1.208.191,08
ICMS DESONERAÇÃO 31/07/2017 10.671,04
IGD - PROGRAMA BOLSA FAMILIA 17/07/2017 6.653,13
INC. AÇÕES VIG. PREV. E CONT. 25/07/2017 6.536,11
PAB FIXO 06/07/2017 111.511,83
PNATE  INFANTIL 31/07/2017 2.961,94
PNATE  FUNDAMENTAL 31/07/2017 18.490,07
PNATE  MEDIO 31/07/2017 6.365,02
PISO FIXO VIGILANCIA EM SAUDE 27/07/2017 11.436,63
PISO FIXO VIGILANCIA SANITARIA 06/07/2017 822,08
PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 28/07/2017 12.954,62
PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO 12/07/2017 35.490,00
PROGRAMA MELHORIA ACESSO E QUALIDADE 20/07/2017 43.800,00
PROGRAMA NACIONAL QUALIF. ASSIST. FARMAC. 25/07/2017 6.000,00
PROGRAMA SAUDE FAMILIA 12/07/2017 43.650,00
QUESE TRANSF DO SALARIO DE EDUCAÇÃO 13/07/2017 316.158,59
REDE CEGONHA 12/07/2017 52.770,24
SAMU 25/07/2017 13.125,00
SAUDE BUCAL E INCENTIVOS 12/07/2017 13.380,00
TETO MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 12/07/2017 588.351,95
TETO MUNICIPAL REDE SAUDE MENTAL 12/07/2017 291,66
UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 12/07/2017 170.000,00
TOTAL 4.578.392,73

Santa Isabel, 8 de Agosto de 2017

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                   Secretaria Municipal de  Finanças
                 Diretoria de Contabilidade 

CNPJ/CPF: 27.766.835/0001-03
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 307
Bairro: CRUZEIRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: LIGIA CRISTINA MACIEL CARAÇA
CPF: 303.628.758-20

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, 

LIGIA CRISTINA MACIEL CARAÇA, assume cumprir a Legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 11 de agosto de 2.017.

23. COMUNICADO DE CONCESSÃO DE ALVARÁ 
SANITARIO

No. Protocolo: 2912/17  Data de Protocolo: 10/08/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000053-1-2
Data de Validade: 15/08/2.018
Razão Social: DEVANIR MINER CANEDO DROGARIAS - ME
CNPJ/CPF: 22.687.791/0002-93
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 320
BAIRRO: CENTRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: DEVANIR MINER CANEDO
CPF: 082.552.748-12
Resp. Técnico: ROSEMARY DE FATIMA FERREIRA MIRANDA   
CPF: 365.962.378-42
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 84918  UF: SP
Resp. Técnico Substituto: MARIA JUCILEIDE F. M. CARNEVALLI 
CPF: 889.953.053-04 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 84733  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Concessão de Alvará Sanitário, sendo que seu responsá-

vel, DEVANIR MINER CANEDO, assume cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 15 de agosto de 2.017.

24. COMUNICADO DE ASSUNÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No. Protocolo: 2913/17  Data de Protocolo: 10/08/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000053-1-2 
Razão Social: DEVANIR MINER CANEDO DROGARIAS - ME
CNPJ/CPF: 22.687.791/0002-93
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 320 
BAIRRO: CENTRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: DEVANIR MINER CANEDO
CPF: 082.552.748-12
Resp. Técnico: ROSEMARY DE FATIMA FERREIRA MIRANDA
CPF: 365.962.378-42
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 84918 UF: SP 

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Assunção de responsabilidade Técnica a farmacêutica 

ROSEMARY DE FATIMA FERREIRA MIRANDA, sendo que a mesma, 
assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas refe-
rentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cance-
lamento deste documento.

Santa Isabel, 15 de agosto de 2.017. 

25. COMUNICADO DE ASSUNÇÃO DE CO - 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No. Protocolo: 2914/17     Data de Protocolo: 10/08/2.017
No. CEVS: 354680110-477-000053-1-2 
Razão Social: DEVANIR MINER CANEDO DROGARIAS - ME
CNPJ/CPF: 22.687.791/0002-93
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 320

 BAIRRO: CENTRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: DEVANIR MINER CANEDO
CPF: 082.552.748-12
Resp. Técnico Substituto: MARIA JUCILEIDE F. M. CARNEVALLI
CPF: 889.953.053-04 
Conselho Prof: CRF  No. Inscr.: 84733  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
Defere a Assunção de co-responsabilidade Técnica ao farmacêu-

tico MARIA JUCILEIDE FREIRE MAGALHÃES CARNEVALLI, sendo 
que o mesmo, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e crimi-
nalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 15 de agosto de 2.017. 

26. COMUNICADO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
SANITÁRIO 

No. Protocolo: 2574/17      Data de Protocolo: 21/07/2.017
No. CEVS: 354680110-865-000006-1-2

Data de Validade: 23/08/2.018
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CENTRO DE FISIOTERAPIA
CNPJ/CPF: 56.900.848/0001-21 
Endereço: RUA PREF. JOSE BASILIO ALVARENGA, 960 BAIRRO: 

JD. MONTE SERRAT 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO
CPF: 085.971.878-67 
Resp. Técnico: ANA LUCIA L. BARBOSA DAHER
CPF: 127.957.068-73
Conselho Prof.: CREFITO  Nº Inscr.: 14761  UF: SP
Resp. Técnico Substituto: GRAZIELA GORZONI FIORATTI
CPF: 218.482.558-10
Conselho Prof.: CREFITO  Nº Inscr.: 100085-F  UF: SP

A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação do Alvará Sanitário, sendo que seu respon-

sável, JOSÉ HELENO ANTONIO PINTO, assume cumprir a Legislação  
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento  deste documento.

Santa Isabel, 23 de agosto de 2.017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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          Prefeitura Municipal de Santa Isabel

Paraíso da Grande São Paulo

Santa Isabel , 8 de Agosto de 2017

Demonstrativo Mensal de Tributos Proprios Arrecadados e os recebidos por transferencia de Natureza
tributaria Artigo 162 da Constituição Federal
Mês de  Referencia Julho/2017

TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 5.918.229,75 625.727,90 6.543.957,65
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 1.227.292,51 209.269,36 1.436.561,87
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 220.300,81 91.945,86 312.246,67
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 5.466.182,20 859.981,09 6.326.163,29
Taxa de Poder de Policia 627.951,32 86.203,88 714.155,20
Taxa de Prestação de Serviços 86.185,68 14.897,91 101.083,59
Contribuições Economicas 1.534.354,25 237.510,49 1.771.864,74
SUB TOTAL 15.080.496,52 2.125.536,49 17.206.033,01
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 14.182.990,90 1.798.502,62 15.981.493,52
FPM - Cota Parte 0,00 1.208.191,08 1.208.191,08
ITR - Imp. Territorial Rural 9.538,81 840,76 10.379,57
ICMS - Lei 87/96 64.026,24 10.671,04 74.697,28
SUB TOTAL 14.256.555,95 3.018.205,50 17.274.761,45
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTADO
ICMS - Cota Parte 13.236.747,74 2.167.875,89 15.404.623,63
IPVA - Cota Parte 4.671.615,50 210.584,51 4.882.200,01
IPI - Exportação - Cota Parte 89.943,40 14.627,44 104.570,84
SUB TOTAL 17.998.306,64 2.393.087,84 20.391.394,48

TOTAL 47.335.359,11 7.536.829,83 54.872.188,94

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM -2.836.598,03 -359.700,49 -3.196.298,52
ITR -1.907,69 -168,14 -2.075,83
ICMS DESON LC 87/96 IC -12.805,20 -2.134,20 -14.939,40
ICMS -2.647.349,45 -433.575,16 -3.080.924,61
IPVA -934.323,43 -42.116,97 -976.440,40
IPI EXPORT -17.988,69 -2.925,49 -20.914,18
TOTAL -6.450.972,49 -840.620,45 -7.291.592,94

40.884.386,62 6.696.209,38 47.580.596,00

Sergio Fernandes de Paula      Sergio Eduardo Sidorco Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

                        Secretaria Municipal de Finanças
                   Diretoria de Contabilidade

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL  DE SANTA ISABEL
Deliberação da Mesa

Processo nº 7.362/2017

Projeto de Lei nº 11, de autoria do Poder 
Executivo

Levando em consideração o parecer jurídico preliminar de lavra da 
área técnica e após constatação de que o projeto em análise repete 
integralmente matéria contida no Projeto de Lei no 10, já em tramitação 
nesta Casa, esta Mesa Nega o recebimento do Projeto de Lei no 11, de 
12 de junho de 2017, de autoria da Prefeita Municipal.

Decorrido o prazo recursal devolva-se o expediente à origem.

Santa Isabel, 24 de julho de 2017.

Mesa:

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1º Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2º Secretário

Portaria da Mesa no 971, de 24 de julho de 2017

(Concede Licença-Prêmio em pecúnia à funcionária Márcia Vali-
nhos de Lima Toledo)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Márcia Valinhos de Lima Toledo, Assistente 

Legislativo, três meses de Licença-Prêmio em pecúnia, a título de inde-
nização, pela necessidade do seu serviço, correspondente ao período 
aquisitivo de 13-7-2012 a 12-7-2017, nos termos do art. 124 e do § 2o 
do art. 128, ambos da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, combi-
nados com a Súmula no 136, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 24 de julho de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1º Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1º Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7373/2017

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 02/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 01/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel
DETENTORA: AUTO POSTO CENTRAL SANTA ISABEL LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEL.
VALOR (R$): R$ 114.120,00 (Cento e quatorze mil, cento e vinte 

reais).
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 25 de agosto de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7374/2017

MODALIDADE: Convite nº 08/2017
TERMO DE CONTRATO No 12/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel
CONTRATADO: André Miguel A. M. Corretora de Seguros Ltda
OBJETO: Contratação de empresa para serviço de seguro de ve-

ículos.
VALOR (R$): 36.038,14 (Trinta e seis mil, trinta e oito reais e qua-

torze centavos).
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 3.3.90.39.00.01.110.00
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7371/2017

MODALIDADE: Convite nº 07/2017
TERMO DE CONTRATO No 13/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel
CONTRATADO: F.T. DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DAS IMPRESSORAS.
VALOR (R$): R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais).
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 3.3.90.39.00.01.110.00
VIGÊNCIA: 06 meses.
DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2017.
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EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 02/2013

CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Santa Isabel

CONTRATADO: RC. Serviços de Segurança São Paulo Ltda EPP

OBJETO: Contratação de serviços de vigilância externa, não arma-
da, com apoio armado, para o prédio da Câmara Municipal.

Valor: R$ 29.131,20 (Vinte e nove Mil, cento e trinta e um reais e 
vinte centavos).

RECURSO ORCAMENTÁRIO: Categoria Econômica: 3.3.90.39 – 
Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

DATA: - 22 de agosto de 2017 a 21 de outubro de 2017.

Resolução no 256, de 10 de maio de 2017

Acrescenta dois parágrafos ao artigo 19 da Resolução no 26, de 
14 de janeiro de 1983—Regimento Interno, renomeando-se o seu pa-
rágrafo único para § 1o

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar 
Galbiatti, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. O art. 19 da Resolução no 26, de 14 de janeiro de 1983—
Regimento Interno, passa a vigorar acrescido de dois parágrafos, nu-
merados em 2º e 3º, com a seguinte redação:

“§ 2º. Certificada pelo Secretário Administrativo a ocorrência da 
situação de que trata o parágrafo anterior, o ato, documento ou porta-
ria, desde que assinados pelo Presidente, surtirão normalmente seus 
efeitos independentemente de quantos membros o tenham firmado, 
determinando-se sua leitura em plenário acompanhado da respectiva 
certidão quando nela constar a omissão de membro ou membros da 
Mesa Administrativa.”

“§ 3º. Aplica-se o disposto no Capítulo VI, do Título V, deste Regi-
mento Interno para o fim de contrariedade ao ato, documento ou porta-
ria que vier a se enquadrar na situação do parágrafo anterior.”

Art. 2º. O atual parágrafo único do art. 19 da Resolução no 26, de 
14 de janeiro de 1983, passa a ser § 1o, mantido o mesmo texto.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Isabel, 10 de maio de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Emenda à Lei Orgânica do Município no 55, de 
30 de agosto de 2017

(Dispõe sobre alterações na Lei Orgânica do Município)

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e nós, membros da 
Mesa, promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município:

Art. 1º. O Título I da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

I - Fica acrescido ao seu artigo 9o um inciso, com a seguinte re-
dação:

“XXXV - conceder, na forma da lei, reconhecimento de utilidade 
pública, por intermédio de lei, às entidades e sociedades civis, associa-
ções com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantró-
picas, de pesquisa científica e de fins culturais e fundações, expedindo 
o respectivo título representativo.”

II - O inciso XV do seu artigo 10 e o inciso XVI do seu artigo 12, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“XV - proibir e fazer cessar as atividades que violarem as normas 
de saúde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade, estética, mo-
ralidade e outras de interesse da coletividade, incluída a de venda de 
lotes em loteamento que não atenda ao disposto no art. 196 desta Lei 
Orgânica.”

“XVI - conceder título de cidadania, honra ao mérito ou qualquer 
outra honraria ou homenagem na segunda metade da sessão legislati-
va anual do ano em que se realizarem eleições municipais, compreen-
dido o período de primeiro de agosto a quinze de dezembro.”

Art. 2º. O Capítulo I do Título II da Lei Orgânica do Município passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

I - O inciso V do seu artigo 15 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“V - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito Municipal, conhecer 
de sua renúncia, suspende-los do exercício do cargo quando iniciado 
processo de cassação por infração político-administrativa, julgá-los e 
afastá-los, definitivamente, do cargo, nos casos previstos na legislação 
competente e nesta Lei Orgânica;”

II - Seus artigos 26 e 29 passam a vigorar com as seguintes re-
dações:

“Art. 26. A eleição para a renovação da Mesa realizar-se-á na últi-
ma sessão ordinária do primeiro período da sessão legislativa de cada 
ano, considerando-se automaticamente empossados os eleitos, a partir 
do dia primeiro de janeiro subsequente.”

“Art. 29. O mandato dos membros da Mesa é de um ano, permitida 
a reeleição.”

III - Fica acrescido ao seu artigo 30 um inciso, com a seguinte re-
dação:

“XI - deliberar por maioria absoluta de seus membros sobre a com-
provação do ato ou fato extintivo de mandato de Vereador para os fins 
de que trata o § 3o do art. 19, desta Lei Orgânica, após o devido pro-
cesso legal e garantida a ampla defesa, observado o disposto no Re-
gimento Interno, propiciando, em caso da comprovação, a declaração 
pelo Presidente, na forma da lei federal.”

IV - Seus artigos 46 e 47, passam a vigorar com as seguintes re-
dações:

“Art. 46. O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação de 
projetos de sua iniciativa.

“Art. 47. Uma vez utilizada à prerrogativa do artigo anterior e não 
havendo manifestação sobre a proposição em até quarenta e cinco 
dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas, com 
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se 
ultime a votação.

Parágrafo único. O prazo de que trata o “caput” se inicia com a re-
cepção, pela Câmara, do respectivo ofício se encaminhado após a lei-
tura da proposição, e se suspende quando esta tratar de tema que de-
penda de audiência pública, pelo tempo que perdurar sua realização.”

Art. 3º. O Capítulo II do Título II da Lei Orgânica do Município passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

I - O seu artigo 59 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 59. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, au-

xiliado pelos Secretários Municipais.
Parágrafo único. O Vice-Prefeito terá função administrativa definida 

pelo Prefeito Municipal em ato próprio, colaborando com o exercício da 
administração municipal, observado o disposto na alínea “a”, do inciso 
XXI, do art. 14, desta Lei Orgânica, podendo optar por não receber o 
subsídio e não exercer função administrativa, mantendo, porém, o Ga-
binete do Vice-Prefeito com a estrutura que a lei estabelecer, garantidas 
suas prerrogativas institucionais.”

II - Fica acrescido um parágrafo segundo ao seu artigo 61, reno-
meando-se o atual parágrafo único para § 1o, com a seguinte redação:

“§ 2º. Aberto o processo de cassação por infração político-adminis-
trativa do Prefeito Municipal, configura-se o impedimento de que trata o 
“caput”, ensejando a substituição.”

III - Seu artigo 63 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 63. Os substitutos legais do Prefeito Municipal que se recusa-

rem a substituí-lo, terão seus mandatos extintos. Enquanto o substituto 
legal não assumir, responderá pelo expediente da Prefeitura Municipal, 
sucessivamente, o Secretário de Governo, o de Assuntos Jurídicos e o 
de Finanças.”

IV - O inciso VI do seu artigo 69 e o inciso II do seu artigo 70, pas-
sam a vigorar com as seguintes redações:

“VI - exercer, com o auxílio dos secretários municipais, a direção da 
Administração Municipal;” 

“II - pela Câmara Municipal nas infrações político-administrativas, 
nos termos do seu Regimento Interno, assegurados, dentre outros re-
quisitos de validade, o contraditório, a publicidade, ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes, e decisão motivada.”

V - Fica acrescido ao seu artigo 72 um parágrafo único:

“Parágrafo único. O recebimento da denúncia pelo Plenário da Câ-
mara Municipal, na forma do seu Regimento Interno, implica também o 
impedimento do acusado para o exercício do cargo de Prefeito Muni-
cipal com a suspensão imediata de suas funções e o seu afastamento 
pelo prazo que durar o processo de cassação, observado o limite legal, 
garantindo-se o contraditório com prévia defesa e sustentação oral ao 
denunciado.”

VI - A Seção V do Capítulo II do Título II da Lei Orgânica do Municí-
pio passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção V
Dos Secretários Municipais e da Procuradoria do Município
Subseção I
Dos Secretários Municipais

Art. 73. Os Secretários Municipais, de livre nomeação e exonera-
ção pelo Prefeito Municipal, serão escolhidos dentre brasileiros maiores 
de dezoito anos e no exercício dos direitos políticos e remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado na forma do disposto no inciso XXI 
do art. 14, desta Lei Orgânica.

§ 1º. Compete aos Secretários Municipais, além de exercer a orien-
tação e supervisão da sua respectiva Secretaria e dos órgãos e entida-
des a ela vinculados dentro da sua estrutura organizacional, executar 
as atribuições legalmente estabelecidas e aquelas determinadas pelo 
Prefeito Municipal.

§ 2º. Os Secretários Municipais deverão manter cooperação mútua 
entre si, promovendo, sempre que possível, ações e programas conjun-
tos, objetivando a otimização da qualidade da gestão e administração 
pública.

§ 3º. Compete-lhes, ainda:

I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;
II - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e 

regulamentos;
III - apresentar ao Prefeito Municipal relatório anual dos serviços 

realizados pelas repartições vinculadas ao seu órgão;
IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que por ela convoca-

dos, para prestação de esclarecimentos oficiais;
V - referendar, na área de sua competência, os atos e decretos 

assinados pelo Prefeito Municipal.

§ 4º. Os Secretários Municipais farão declaração pública dos seus 
bens:

I - no ato de posse;
II - até o dia 31 de janeiro de cada ano, referente ao ano-base 

anterior; e,
III - ao término do exercício das suas funções.

Art. 74. Os Secretários Municipais são solidariamente responsá-
veis com o Prefeito Municipal pelos atos que assinarem, ordenarem 
ou praticarem.

Art. 75. Lei Complementar estabelecerá a estrutura organizacional 
de cada Secretaria Municipal com seus respectivos órgãos de direção, 
chefia e assessoramento, definindo quadro de pessoal em regime jurí-
dico único.

Parágrafo único. As funções de confiança serão exercidas exclu-
sivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo e os cargos em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, contarão com reserva per-
centual mínima a ser preenchida por servidores de carreira, sempre que 
esta estiver prevista legalmente.

Art. 76. Aplica-se aos Secretários Municipais o disposto no art. 18 
desta Lei Orgânica, bem como aos ocupantes dos cargos em comissão 
de livre nomeação e exoneração quando assim o estabelecer a lei de 
que trata o artigo anterior.

Art. 77. É vedada a nomeação ou designação de pessoas que se 
enquadrem nas condições de inelegibilidade previstas na legislação fe-
deral para Secretário Municipal ou para o exercício de qualquer cargo 
em comissão.

Subseção II
Da Procuradoria do Município

Art. 78. A Procuradoria-Geral do Município é instituição permanen-
te, essencial à administração pública municipal, que, vinculada direta-
mente ao Prefeito Municipal, representa o Município, judicial e extrajudi-
cialmente em todas as questões de Direito e a Advocacia, cabendo-lhe, 
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nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e 
funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico 
do Poder Executivo.

§ 1º. A lei de que trata o “caput” disporá, de forma individualiza-
da, sobre a estrutura organizacional e sobre o quadro de pessoal da 
Procuradoria-Geral do Município, disciplinando sua competência e a 
dos órgãos dela integrantes, estabelecendo carreira institucional de 
Procurador do Município, garantindo-se a eles, percentual mínimo de 
cargos em comissão, destinados às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.

§ 2º. Ao Procurador-Geral do Município, escolhido dentre os advo-
gados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, de livre nomeação 
e exoneração pelo Prefeito Municipal, se aplica, no que couber, as nor-
mas da Subseção I, desta Seção e Capítulo, cabendo-lhe remuneração 
por subsídio em valor igual ao fixado para os Secretários Municipais, 
observado o disposto no § 3o do art. 7o da Constituição Federal.

Art. 79. Os Procuradores do Município, organizados em carreira, na 
qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 
fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica, dentro 
das funções institucionais da Procuradoria Geral do Município contidas 
na sua respectiva lei orgânica, observado, no que couber, o disposto no 
art. 99 da Constituição do Estado de São Paulo.”

VII - O inciso V do seu artigo 80 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“V - o Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos”
Art. 4º. O Titulo III da Lei Orgânica do Município passa a vigorar 

com as seguintes alterações:
I - O § 1o do seu artigo 88 passa a ter a seguinte redação:
“§ 1o. O servidor ocupante de cargo efetivo eleito para ocupar car-

go em sindicato de categoria pode se afastar de suas funções, durante 
o tempo em que durar o mandato, com direito ao percebimento dos 
seus vencimentos e vantagens, nos termos da lei.”

II - O seu artigo 91 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 91. Os adicionais e demais vantagens pecuniárias, somente 

serão instituídas por lei específica, e concedidas aos servidores através 
de decreto ou portaria, conforme o caso.

Parágrafo único. A concessão de gratificação, instituída, na forma 
do “caput”, exclusivamente para o exercício de função de confiança por 
servidor ocupante de cargo efetivo, deverá conter a devida motivação 
no seu ato de concessão e a justificativa legal do enquadramento.”

IV - Os seus artigos 96 e 98 passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 96. A lei assegurará à servidora gestante, mudança de função, 
nos casos em que forem recomendados, sem prejuízo de sua remu-
neração.”

“Art. 98. O Município responsabilizará o servidor por alcance e ou-
tros danos causados à Administração, ou por pagamentos efetuados 
em desacordo com as normas legais, sujeitando-se ao sequestro e per-
dimento dos bens, nos termos da lei.”

V - O inciso III do seu artigo 107 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“III - pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal, os atos 
relativos ao Poder Executivo ou à respectiva Pasta, conforme o caso.”

VI - Fica acrescido ao seu artigo 115, um parágrafo terceiro e ao 
artigo 121 um parágrafo quarto, com as seguintes redações:

“§ 3º. A indenização, quando devida ao concessionário, por ben-
feitorias e acessões realizadas, terá seu valor fixado mediante perícia 
técnica, elaborada por profissional com registro no respectivo Conse-
lho, em procedimento administrativo adequado, que será submetido 
ao crivo do legislativo que a autorizará, estabelecendo a sua forma de 
pagamento.”

“§ 4º. O estabelecimento de parceria público privada pelo Município 
seguirá o que dispuser a legislação vigente.”

Art. 5º. O Título IV da Lei Orgânica do Município passa a vigorar 
acrescido de um artigo 137-A, com a seguinte redação:

“Art. 137-A. A receita tributária do Município deverá se submeter 
a planejamento, supervisão, coordenação, avaliação e controle de ór-
gão central especialmente instituído com competência de auxiliar dire-
tamente o Prefeito Municipal nessa competência privativa prevista no 
inciso XVIII do art. 69 desta Lei Orgânica.

§ 1º. A Lei Complementar, que vier a instituir o órgão de que trata o 
“caput”, estabelecerá sua estrutura organizacional e quadro de pessoal 
técnico, estabelecendo carreira institucional, garantindo-se percentual 
mínimo de cargos em comissão, destinados às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento.

§ 2º. A lei de criação do órgão deverá observar, minimamente, as 
seguintes competências:

a) propor medidas de aperfeiçoamento e regulamentação do Códi-
go Tributário Municipal e outras de política fiscal e tributária que devam 
ser submetidas à consideração superior;

b) dirigir, superintender, orientar e coordenar os serviços de fisca-
lização, cobrança, arrecadação, recolhimento e controle dos tributos e 
demais rendas do Município, salvo quando tais atribuições forem come-
tidas a outros órgãos;

c) interpretar a legislação fiscal relacionada com suas atribuições, 
baixando atos normativos;

d) proceder à previsão da receita tributária e promover o acom-
panhamento e controle do comportamento da arrecadação em suas 
variações, tomando medidas necessárias para mantê-las nos níveis 
previstos na programação financeira do Governo;

e) remeter ao Prefeito Municipal demonstrativos da Receita Tribu-
tária arrecadada;

f) movimentar o pessoal dos órgãos subordinados em atendimento 
às necessidades do serviço;

g) articular-se com repartições federais e estaduais, bem como 
demais entidades de direito público ou privado, visando à cooperação 
tributária, mediante permuta de informações, métodos e técnicas e de 
ação fiscal conjunta. 

§ 3º. O cargo superior de chefia do órgão de que trata este artigo é 
em comissão de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, 
com tratamento, prerrogativas e representação de Secretário Municipal, 
devendo apresentar declaração pública de bens, no ato da posse e 
de sua exoneração, percebendo remuneração por subsídio igual ao de 
Secretário Municipal.”

Art. 6º. O artigo 196 do Titulo V da Lei Orgânica do Município, pas-
sa a vigorar acrescido de um parágrafo sexto com a seguinte redação:

“§ 6º. A reimplantação de loteamento já registrado ou de parte deste, 
deverá atender as exigências previstas neste artigo e aquelas constantes 
da lei federal vigente, configurando-se ilegal a venda de lotes sem essa 
observância, devendo o Município coibir eficazmente tal prática, nos ter-
mos do que preceitua o art. 10, inciso XV, desta Lei Orgânica.”

Art. 7º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Isabel, 30 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1o Vice-Presidente

REINALDO APARECIDO 
NUNES PEDROSO
2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI 
PLATZ

1o Secretário

BENEDITO GABRIEL DA 
SILVA

2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Decreto Legislativo nº 143, de 9 de agosto de 2017

Concede Título de Cidadão Isabelense ao Deputado Estadual Mil-
ton Vieira

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar 
Galbiatti, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido ao Deputado Estadual Senhor Milton Vieira 
o Título de Cidadão Isabelense, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Santa Isabel, no exercício de sua intensa obra como parla-
mentar paulista, com passagem ilustre no Congresso Nacional, através 
da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. O respectivo diploma ser-lhe-á entregue em ses-
são solene a ser oportunamente designada.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Santa Isabel, 9 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Decreto Legislativo nº 144, de 9 de agosto de 2017

Concede Título de Cidadão Isabelense ao Deputado Federal Mar-
cio Luiz Alvino de Souza

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar 
Galbiatti, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido ao Deputado Federal Senhor Marcio Luiz 
Alvino de Souza o Título de Cidadão Isabelense, pelos relevantes servi-
ços prestados ao Município de Santa Isabel, no exercício de sua inten-
sa obra como parlamentar, através da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. O respectivo diploma ser-lhe-á entregue em ses-
são solene a ser oportunamente designada.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Santa Isabel, 9 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Decreto Legislativo nº 145, de 9 de agosto de 2017

Concede Título de Cidadão Isabelense ao Deputado Estadual An-
dré Luis do Prado

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar 
Galbiatti, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica concedido ao Deputado Estadual Senhor André Luis do 
Prado o Título de Cidadão Isabelense, pelos relevantes serviços pres-
tados ao Município de Santa Isabel, no exercício de sua intensa obra 
como parlamentar paulista.

                Parágrafo único. O respectivo 
diploma ser-lhe-á entregue em sessão solene a ser oportunamente de-
signada.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Santa Isabel, 9 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Resolução no 258, de 2 de agosto de 2017

Extingue o cargo que menciona e dá outras providências

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, José Alencar 
Galbiatti, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica extinto o cargo em comissão de Assessor de Imprensa, 
criado pela Resolução no 236, de 30 de janeiro de 2009, alterada pela 
Resolução no 247, de 10 de dezembro de 2014.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente as Resolu-
ções nos 236, de 30 de janeiro de 2009 e 247, de 10 de dezembro de 
2014, cessando seus efeitos a partir de então.

Santa Isabel, 2 de agosto de 2017.
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JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

PRECEDENTE REGIMENTAL Nº 12/2017

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, nos termos do art. 239 da Resolução no 26, de 14 de janeiro 
de 1983, e conforme o decidido pela unanimidade dos Vereadores, na 
sessão extraordinária realizada no dia 29 de agosto de 2017, baixa o 
seguinte Precedente Regimental:

Artigo primeiro. O texto destacado na forma do artigo 205 do Regi-
mento Interno poderá ser discutido e votado na própria sessão em que 
se deu, ou, futuramente, em sessão a ser convocada pelo Presidente.

Artigo segundo. A proposição destacada será novamente proces-
-sada pela Secretaria Administrativa, recebendo novo número, sendo 
respeitadas as fa-ses já tramitadas anteriormente.

Santa Isabel, 30 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 972, de 11 de agosto de 2017

(Concede Adicional por Tempo de Serviço ao servidor Eraldo Apa-
recido de Sousa)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e,

considerando que o servidor Eraldo Aparecido de Sousa, Assessor 
Parlamen-tar da Mesa, possui quatro anos e três dias de serviço público 
municipal trabalhados na Prefeitura Municipal de Santa Isabel, distribuí-
dos nos períodos aquisitivos de 2-1-2013 a 9-3-2015, e de 10-3-2015 a 
30-12-2016, conforme Certidões expedidas por aquele órgão; e,

considerando que, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c.c. o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 
1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 
de novembro de 1991, o servidor faz jus ao percebimento de adicional 
por tempo de serviço, concedido por anuênio, incorporando-se à sua 
remuneração, resolve:

Art. 1º. Fica concedido ao servidor Eraldo Aparecido de Souza, 
portador da cédula de identidade no 29.039.924-5, exercendo o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar da Mesa, os anuênios a que faz 
jus pelos períodos de 2-1-2013 a 9-3-2015, e 10-3-2015 a 30-12-2016, 
trabalhados na Prefeitura Municipal de Santa Isabel, correspondente a 
1% (um por cento) para cada período anual trabalhado, num total de 4% 
(quatro por cento), assim incorporado aos seus venci-mentos.

 Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos à data da admissão, revogadas as 
disposições em contrário.

Santa Isabel, 11 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1º Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 973, de 22 de agosto de 2017

(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Juraci Lo-
pes)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Juraci Lopes, Recepcionista, o vigésimo 
Adicional por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu 
vencimento, referente ao período aquisitivo de 22-8-2016 a 21-8-2017, 
nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a 
nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de novembro 
de 1991.

Santa Isabel, 22 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1º Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2º Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1º Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICELIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 974, de 22 de agosto de 2017

(Concede à funcionária Juraci Lopes adicional correspondente à 
sexta-parte do seu vencimento)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Juraci Lopes, Recepcionista, adicional cor-
-respondente à sexta-parte do seu vencimento base, nos termos do 
art. 92 da Lei Orgânica do Município, com a nova redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica do Município no 30, de 1o de dezembro de 
1998, combinado com o inciso II do art. 167 da Lei no 616, de 10 de 
dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar 
no 9, de 22 de novembro de 1991, por ter completado, nesta data, vinte 
anos de efetivo exercício no serviço público municipal.

Santa Isabel, 22 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1o Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1o Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa nº 975, de 22 de agosto de 2017

(Concede Promoção por Tempo de Serviço à funcionária Juraci 
Lopes)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais,

concede à funcionária Juraci Lopes, Recepcionista, a sexta Pro-
moção por Tempo de Serviço, na base de três inteiros e cinco décimos 
por cento sobre o seu vencimento base, correspondente ao período 
aquisitivo de 22-8-2012 a 21-8-2017, nos termos do inciso II do art. 14 
da Resolução no 160, de 16 de julho de 1997.

Santa Isabel, 22 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

CLAUDINEI SHIZUYA 
NAGATE

1o Vice-Presidente

REINALDO 
APARECIDO NUNES 

PEDROSO
2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ
1o Secretário

BENEDITO GABRIEL 
DA SILVA

2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 462, de 14 de agosto de 2017

(Nomeia membros da Comissão Permanente de Licitação)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores Eraldo Aparecido de Sou-
sa, Edvana Fátima Holanda de Melo e Evanilda dos Santos Francisco, 
para, sob a presidência do primeiro e secretaria do segundo, integrarem 
a Comissão Permanente de Licitação destinada a receber, examinar 
e julgar todos os documentos e procedi-mentos relativos às licitações 
que forem realizadas pela Câmara Municipal no exercício de 2017, nos 
termos do art. 6o, XVI, c.c. art. 51, ambos da Lei federal no 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações vigentes.

Art. 2º. Fica revogado o Ato do Presidente no 461, de 30 de junho 
de 2017.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Santa Isabel, 14 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 463, de 30 de agosto de 2017

(Dispõe sobre o não funcionamento da Câmara Municipal no dia 
que menciona)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, e,

considerando que o dia 8 de setembro recairá em sexta-feira, fi-
cando, portanto, intercalado entre o feriado nacional (Independência do 
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Brasil) e o final de semana subsequente; e,

considerando, finalmente, que o não funcionamento deste Poder 
Legislativo no aludido dia propiciará aos seus servidores melhor apro-
veitamento dos dias de repouso semanal, sem prejudicar, contudo, o 
bom andamento dos trabalhos desta Casa, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º. A Câmara Municipal não funcionará no dia 8 de setembro 
de 2017.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Santa Isabel, 30 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.203, de 9 de agosto de 2017

(Concede férias em pecúnia à funcionária Rosana Barbosa Ultra-
mari)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, 
quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisiti-
vo de 22-8-2015 a 21-8-2016, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 
da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada 
pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso 
XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, com o art. 
86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 9 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.204, de 9 de agosto de 2017

(Concede férias regulamentares à funcionária Rosana Barbosa 
Ultramari)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, 
quinze dias de férias regulamentares, com início em 11-9-2017 e térmi-
no em 25-9-2017, correspondentes ao período aquisitivo de 22-8-2015 
a 21-8-2016, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, 
de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 
936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 
7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da Lei 
Orgânica do Município.

Santa Isabel, 9 de agosto de 2017.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo


